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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
 CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2026 

 

A Prefeitura do Município de Osasco faz saber que estarão abertas inscrições para o Concurso Público nº 

001/2026 regido pelas presentes Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para preenchimento dos 

cargos constantes do item 1.2. deste Edital, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, ficando sob responsabilidade 

exclusiva da Prefeitura do Município de Osasco a etapa referente à Investigação Social. 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I –  DOS CARGOS 

1.1. Este concurso público destina-se ao preenchimento dos cargos constantes do item 1.2. deste Edital, com 

 vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.1.1. O concurso será regido por este Edital, seus anexos, eventuais retificações e comunicados 

executados pela Fundação Vunesp e/ou pela Prefeitura do Município de Osasco, bem como pelas demais 

normas legais pertinentes, devendo o candidato estar ciente que:  

a) A inscrição neste concurso implica conhecimento e aceite das regras deste Edital, e deverá ser 

realizada no prazo e na forma estabelecida - mediante pagamento da taxa de inscrição ou isenção - 

nos Capítulos II – DA INSCRIÇÃO e III – DA ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO.  

b) O Capítulo IV – CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO regulamenta a solicitação 

do reconhecimento da condição de jurado para fins de critérios de desempate. 

c) O Capítulo V dispõe sobre a solicitação de condições de acessibilidade nas provas previstas no edital, 

mediante análise independente e separada do pedido para concorrer às vagas reservadas, enquanto a 

solicitação de condições especiais para lactantes está regulada no Capítulo IX. 

d) Os Capítulos VI – DA INSCRIÇÃO/PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) e VII - DA 

INSCRIÇÃO DE PESSOAS AUTODECLARADAS NEGRAS E INDÍGENAS (PNI) tratam da concorrência às 

vagas reservadas por lei. 

e) As provas, suas formas de prestação, julgamento e cálculo da pontuação final serão reguladas nos 

Capítulos VIII, IX e X deste Edital, enquanto os critérios de desempate e a classificação final estão 

descritas no Capítulo XI.  

f) A etapa de Investigação Social ocorrerá conforme Capítulo XIII. 

g) Será assegurado o direito de recorrer dos atos estabelecidos no Capítulo XII – DOS RECURSOS, desde 

que atendidos os prazos e os requisitos do Edital.  

h) A nomeação só será caracterizada após a conclusão dos atos pré-admissionais constantes no Capítulo 

XIV – DA NOMEAÇÃO. 

i) As informações sobre o concurso público serão prestadas pela Fundação VUNESP até a publicação da 

classificação final. Após, as publicações serão realizadas pela Prefeitura do Município de Osasco, 

conforme Capítulo XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS e Anexo VI deste Edital.  
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1.2. Os cargos, o total de vagas, as vagas destinadas para ampla concorrência, as vagas reservadas para  

 pessoas com deficiência - PcD (5%), as vagas reservadas para negros e indígenas (20%), o vencimento 

 (R$), os requisitos exigidos e a jornada semanal de trabalho (horas) são os estabelecidos na tabela que 

 segue: 

 

Cargos 

Nº de vagas 

Vencimentos 
(R$) 

 
Requisitos 

Exigidos 

Jornada 
Semanal de 

Trabalho 
(horas) 

Vagas 
Totais 

Vagas 
AC (1) 

Vagas 
PNI (2) 
(20%) 

Vagas 
PcD (3) 
(5%) 

Coveiro 10 7 2 1 
1.677,87 + 

Abono(4) 

- Ensino Fundamental Incompleto 

(no mínimo, até o 5º ano de 

escolaridade)  

- e prova prática. 

40 

Encanador 3 2 1 0 
1.677,87 + 

Abono(4) 

- Ensino Fundamental Completo. 

- Curso de encanador  

- e prova prática. 

40 

Pedreiro 10 7 2 1 
1.677,87 + 

Abono(4) 

- Ensino Fundamental Completo 

- e prova prática. 
40 

Agente de Defesa 

Civil – Classe I 
10 7 2 1 

1.735,10 + 

70% adicional de 

Risco de Vida 

- Ensino Médio Completo.  

- Possuir Carteira Nacional de 

Habilitação para conduzir veículo 

automotor na categoria "B" 

40* 

Técnico em 

Imobilização 

Ortopédica 

1 1 0 0 2.478,98 

- Ensino Médio  

- e Curso Técnico Profissionalizante 

em Imobilizações Ortopédicas, 

ambos com diplomas e/ou 

certificados devidamente 

registrados e fornecidos por 

Instituição de Ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação - MEC. 

30* 

Engenheiro 

Agrimensor 
1 1 0 0 5.710,88 

- Ensino Superior Completo em 

Engenharia de Agrimensura. 

- Registro no respectivo Conselho 

Regional da classe. 
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Legenda: 

(1) Vagas AC (Vagas de Ampla Concorrência) 

(2) Vagas PNI (Vagas reservadas para Pessoas Negras e Indígenas) 

(3) Vagas PcD (Vagas reservadas para Pessoas com Deficiência) 

(4) Abono Salarial previsto no artigo 4º da Lei Complementar nº 445, de 28 de maio de 2025 

*Jornada de trabalho sujeita à escala de revezamento e plantões 
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1.3. A Prefeitura do Município de Osasco oferecerá os seguintes benefícios: 

a) cesta básica mensal, nos termos do artigo 85, da Lei Orgânica do Município de Osasco, de 5 de abril 

de 1990, e do Decreto nº 12.055, de 28 de maio de 2019; 

b) auxílio transporte, nos termos da Lei nº 3.751, de 24 de fevereiro de 2003. 

c) vale cesta de natal, nos termos da Lei Complementar nº 400, de 13 de dezembro de 2022. 

1.4.  O preenchimento das vagas a que se destina o presente concurso público far‐se‐á a critério exclusivo da 

 Prefeitura do Município de Osasco. O candidato aprovado, caso venha a ser contratado, poderá, a critério 

da Prefeitura do Município de Osasco e nos termos da legislação pertinente, ser lotado em qualquer 

unidade existente ou que vier a ser criada pelo Município de Osasco. 

1.5.  O regime jurídico será o Estatutário, por meio da Lei Municipal nº 836, de 17 de abril de 1969, com 

 alterações subsequentes 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no Anexo I deste Edital. 

 
II –  DAS INSCRIÇÕES               

2.1.  A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 30/03/2026 às 23h59min de 04/05/2026, 

 exclusivamente pela internet no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 

 2.1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do 

 prazo estabelecido neste Edital. 

 2.1.2. Em conformidade com o Decreto nº 8727 de 28 de abril de 2016, fica assegurada a possibilidade de 

 uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais neste 

 concurso público. 

 2.1.2.1. O candidato interessado, durante o período de inscrições, deverá: 

 a) indicar, no formulário de inscrição, a utilização do nome social; 

 b) preencher, assinar e encaminhar, por meio digital (upload), o requerimento de utilização do nome 

 social, juntamente com cópia do documento de identidade (RG). 

 2.1.2.1.1. Com o atendimento às instruções dos itens 2.1.2,  2.1.2.1.e 2.1.2.2, deste Edital, todas as 

 publicações e consultas relativas a este concurso público deverão ser feitas com o nome social, seguido 

 do número de inscrição. 

 2.1.2.2. Para envio dos documentos citados no item 2.1.2.1. deste Edital, o candidato deverá, até 

 23h59min de 04/05/2026: 

 a) acessar o link próprio deste concurso público, no site www.vunesp.com.br; 

 b) após o preenchimento do formulário de inscrição, com a informação do uso do nome social, acessar a 

 Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para 

 Utilização de Nome Social” e realizar o envio dos documentos por meio digital (upload);  

 b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com 

 tamanho de até 500 KB, por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

 “jpg” ou “jpeg”. 

 2.1.2.3. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo 

 corrompido.  
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 2.1.2.4. Não serão considerados os documentos enviados pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer 

 outras formas que não especificadas no item 2.1.2.2. deste Capítulo, deste Edital, e nem a entrega 

 condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após a data limite. 

 2.1.2.5. O candidato que não cumprir o disposto nos itens 2.1.2, 2.1.2.1 e 2.1.2.2 até o último dia das 

 inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a utilização do nome social atendida. 

 2.1.2.6. Todas as informações prestadas na ficha de inscrição e/ou em qualquer procedimento que 

 consta deste Edital são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade da inscrição e de 

 todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo 

 admitida alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação. 

 2.1.2.7. O resultado da solicitação para inclusão de nome social será disponibilizado na Área do 

 Candidato a partir de 18/05/2026. 

2.2.  A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 

 estabelecidas neste Edital e previstas em lei, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

 espécie de desconhecimento. 

 2.2.1. Ao efetivar a sua inscrição neste concurso público, o candidato manifesta plena ciência quanto à 

 divulgação de seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se for o caso, notas, 

 resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados no decorrer deste 

 concurso público, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio  da 

 publicidade dos atos do Certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à 

 divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações deste concurso público 

 possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.3. Para se inscrever, o candidato deverá atender a todos os requisitos exigidos para o cargo, conforme 

 estabelecido no item 1.2. deste Edital e – na data da convocação para a entrega de documentos 

 relativos  à  contratação – comprovar: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição 

Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 

b) ter, no mínimo 18 anos de idade ;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor; 

e) estar com o CPF regularizado; 
f) a existência ou não de pendências jurídico-criminais, mediante a apresentação de atestado de 

antecedentes criminais; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por meio de exame 

médico admissional; 

h) não ter sofrido – quando do exercício de cargo ou função pública – demissão a bem do serviço público, 

por justa causa ou possuir quaisquer penalidades, inclusive por meio de processo administrativo ou 

disciplinar; 

i) não receber proventos de aposentadoria de que trata o artigo 40 ou dos artigos 42 e 142 da 

Constituição Federal, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal; 

j) não possuir os impedimentos de que tratam os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal, e 

Decreto Municipal nº 13.200/2022, acerca do acúmulo de cargos públicos; 
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k) não praticar as proibições de que tratam o artigo 4º, da Lei Complementar Municipal nº 138/2005, em 

especial do inciso XVIII acerca da administração empresarial; 

l) não ter condenação penal julgada por crimes da Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), sem 

que a pena tenha sido cumprida ou extinta a punibilidade, nos termo da Lei Municipal nº 5.448/2026; 

m) estar ciente de que a Prefeitura do Município de Osasco poderá (se julgar necessário) solicitar a 

entrega de outros documentos. 

 2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do cargo pretendido, após a efetivação da 

 inscrição. 

2.3.2. O candidato inscrito para mais de 1 (um) cargo deverá observar o disposto adiante: 

2.3.2.1. Será considerado ausente no cargo cuja prova objetiva não realizar, sendo eliminado deste 

concurso público, nesse cargo. 

2.3.2.2. O candidato que se inscrever para mais de cargo, em que a prova objetiva será realizada no 

mesmo período (independentemente do local de realização), deverá realizar apenas uma prova e será 

considerado ausente nas demais, não sendo permitida a sua realização simultânea ou sequencial. 

2.4.  O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado por meio de boleto bancário, em qualquer agência 

bancária, até o dia 05/05/2026 conforme valor constante na tabela adiante. Poderá ser utilizado dinheiro 

ou cheque para pagamento do boleto bancário. Atenção para o horário bancário. 

 

Cargos Valor da taxa de inscrição (R$) 

- Coveiro 
- Encanador 
- Pedreiro 

54,90 

- Agente de Defesa Civil – Classe I 
- Técnico em Imobilização Ortopédica 

67,90 

- Engenheiro Agrimensor 98,80 

 

 2.4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

 correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

 2.4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

 fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

 condicional ou realizado após o dia 05/05/2026 ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

 Edital. 

 2.4.3. O  pagamento  por  agendamento  somente  será  aceito  se  comprovada  a sua  efetivação  até o 

 dia 05/05/2026. 

 2.4.3.1. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Capítulo, deste Edital, implicará o 

 cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

 2.4.3.2. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 

 no site da Fundação VUNESP até o último dia do período de inscrições. 
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 2.4.3.3. O boleto bancário deverá ser pago até o dia 05/05/2026. Atenção ao horário bancário. 

 2.4.3.4. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição 

 deverá ser paga antecipadamente. 

 2.4.3.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do 

 boleto referente à taxa. 

 2.4.3.6. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação 

 VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste concurso público, durante e após o período de 

 inscrições. 

 2.4.3.6.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque 

 VUNESP, para verificar o ocorrido. 

 2.4.3.7. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

 isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o 

 motivo alegado, exceto  ao  candidato amparado pela Lei Municipal nº 4.790, de 24 de fevereiro de 2017, 

 conforme consta do Capítulo III, deste Edital. 

 2.4.3.8. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro(s), para outra 

 inscrição, ou para outros concursos/processos seletivos/vestibulares. 

 2.4.3.9. Se for constatada a existência de mais de uma inscrição efetivada para o mesmo cargo por meio 

 de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato somente será considerada válida e 

 homologada aquela que tiver sido realizada por último, identificada pelo sistema de inscrições da 

 VUNESP. Neste caso, será(rão) automaticamente cancelada(s) a(s) outra(s) inscrição(ções) do candidato. 

2.5.  A devolução da importância paga somente ocorrerá se este concurso público não se realizar. 

2.6.  O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas na 

 ficha de inscrição. 

 2.6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as  condições 

 e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados 

 todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado/classificado e que o fato seja constatado 

 posteriormente. 

 2.6.2. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 

 poderá realizá-la, acessando o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na Área do Candidato 

 e/ou  entrando  em  contato  com  o Disque VUNESP, devendo  ser  observado o disposto nos itens 15.8. 

 até 15.8.2. deste Edital. 

 2.6.3. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

 dia útil contado a  partir  da data de realização  da  prova  objetiva. 

2.7.  O candidato que não atender aos termos dos itens 2.6.2. e 2.6.3. deste Edital, arcará, exclusivamente, 

 com as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

 desconhecimento. 

2.8.  Não deverá ser enviada à Prefeitura do Município de Osasco ou à Fundação VUNESP qualquer cópia de 

 documento de identidade, a  não ser que esteja EXPRESSAMENTE determinado neste Edital. 

2.9.  Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

 a) acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br); 

 b) localizar no site o “link” correlato a este concurso público; 
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 c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

 d) transmitir os dados da inscrição; 

 e) imprimir o boleto bancário; 

 f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, de acordo com disposto no item 2.4. deste 

 Edital. 

2.10.  Todas as informações prestadas na ficha de inscrição e/ou em qualquer procedimento que consta deste 

 Edital são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade da inscrição e de todos os atos 

 dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 

 alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação do benefício. 

2.11.  Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá utilizar os serviços do programa 

 “Acessa São Paulo”, criado pelo Governo do Estado de São Paulo para promover a inclusão digital, 

 oferecendo, entre outras coisas, acesso grátis à internet através de postos instalados na Capital e em 

 mais de 500 municípios. 

 2.11.1. Para utilizar os equipamentos deste programa, basta fazer um cadastro apresentando a cédula de 

 identidade nos próprios postos do “Acessa São Paulo”. 

2.12.  Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão 

 mais disponibilizados no site da Fundação VUNESP. 

2.13.  O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 

2.14.  A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Osasco não se responsabilizam por solicitação de 

 inscrição e/ou por outra(s) solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por motivo de ordem 

 técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

 como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.15.  As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura do 

Município de Osasco e a Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 

 não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 2.15.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste Certame, acarretarão a 

 eliminação do candidato deste concurso público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos 

 praticados pelo candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 
 
III –  DA ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1.  Será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que comprove – em conformidade 

 com o que dispõe a Lei Municipal nº 4.790 de 24 de fevereiro de 2017 – que: 

 a) realizou 2 (duas) doações de sangue nos 12 (doze) meses antecedentes à inscrição deste Concurso 

 público; e 

 b) resida no Município de Osasco. 

 3.1.1. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto no item 3.1 deste Edital, somente a 

 doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo(s) Estado(s) ou 

 pelo(s) Município(s), bem como a residência no Município de Osasco. 

 3.1.2. A comprovação dos requisitos citados nos itens 3.1. e 3.1.1. deste Edital será efetuada por meio da 

 entrega de: 
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 a) documento expedido pela entidade coletora, devendo discriminar o número e a data em que foram 

 realizadas as doações, não podendo ser inferior a 2 (duas) vezes, nos doze meses antecedentes à 

 inscrição deste concurso público; e 

 b) documento que comprove residência no Município de Osasco (contas de luz ou de água ou de telefone 

 ou de imposto predial ou de gás). 

 3.1.3. Para a solicitação de isenção do valor da taxa de inscrição, bem como envio dos documentos 

 comprobatórios, o candidato deverá: 

 a) das 10 horas de 30/03/2026 às 23h59min de 31/03/2026, acessar o “link” próprio da página deste 

 concurso público no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br); 

 b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link  “Envio de Documentos” ” no campo próprio de 

 “Requerimento para Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição” e realizar o envio da documentação 

 comprobatória, por meio digital (upload); 

 b1) a documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes 

 extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

 3.1.4. O candidato poderá – durante  o  período  das  10 horas de 30/03/2026 às 23h59min de 

 31/03/2026 – juntar nova documentação ou excluir documentação que tenha juntado para fins de 

 comprovação do enquadramento da solicitação de isenção de taxa de inscrição. Essa providência 

 somente deverá ser realizada no “link” próprio deste concurso público, no site da Fundação VUNESP 

 (www.vunesp.com.br).  

 3.1.5. Não será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que deixar de solicitar a 

 isenção e/ou não enviar os documentos comprobatórios constantes no item 3.1.2. e alíneas deste Edital, 

 nos termos indicados no item 3.1.3. e suas alíneas deste Edital. 

 3.1.5.1. Não será(rão): 

 a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido; 

 b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

 enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Edital. 

 3.1.6. O candidato deverá – a partir das 10 horas de 15/04/2026 – acessar   o  site  da Fundação 

 VUNESP (www.vunesp.com.br)  para  verificar o resultado oficial da solicitação de isenção pleiteada. 

 Não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 3.1.7. O candidato que tiver sua solicitação de isenção deferida terá automaticamente sua inscrição 

 efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 

 3.1.8. Da decisão que venha, eventualmente, indeferir a solicitação de isenção da taxa de inscrição, 

 fica assegurado ao candidato o direito de interpor, devidamente justificado e comprovado, recurso no 

 período previsto das 10 horas de 16/04/2026 às 23h59min de 17/04/2026, conforme dispõe o Capítulo 

 XII deste Edital. 

 3.1.8.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

 3.1.8.2. O resultado da análise do(s) recurso(s) de que trata o item 3.1.8. deste Edital será divulgado, 

 exclusiva e oficialmente, na data prevista de 29/04/2026, a partir das 10 horas, no site da Fundação 

 VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 3.1.9. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira participar deste Certame, deverá acessar 

 novamente o “link” próprio deste concurso público, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 



9 

 

 digitar  o  número  do  seu  CPF,  proceder   à   efetivação  da  inscrição,  imprimir  o  boleto  bancário até 

 04/05/2026 e efetuar o pagamento com o correspondente valor da taxa de inscrição, até 05/05/2026, 

 observado o disposto neste Edital, no que couber. 

 3.1.9.1. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e que não efetuar o pagamento da taxa 

 de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, estará automaticamente excluído deste 

 concurso público. 

3.2.   Todas as informações prestadas na ficha de inscrição e/ou em qualquer procedimento que consta deste 

 Edital são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade da inscrição e de todos os atos 

 dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 

 alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação do benefício. 

3.3.   Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão 

 mais disponíveis no site da Fundação VUNESP. 

3.4.   O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 

3.5.   A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Osasco não se responsabilizam por solicitação de 

 inscrição e/ou por outra(s) solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por motivo de ordem 

 técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

 como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.6.   As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura do 

Município de Osasco e a Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 

 não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 3.6.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste Certame, 

 acarretarão a eliminação do candidato deste concurso público, importando em anulação da inscrição e 

 dos demais atos praticados pelo candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 
 
IV –  CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

4.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

 poderá solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

 4.1.1. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 4.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a 

 função de jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das inscrições. 

 4.1.2. Para fins de utilização dessa condição de jurado como critério de desempate, o candidato – no 

 período de inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro 

 documento público emitido pelo Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

 4.1.3. Para o envio da documentação referida no item 4.1.2. deste Edital, o candidato – durante o 

 período de inscrições – deverá: 

 a) acessar o link próprio deste concurso público, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);  

 b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a “Área do 

 Candidato”, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para 

 candidato que tenha exercido a função de jurado” e realizar o envio do documento por meio digital 

 (upload); 

 b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, frente e verso (quando necessário), com tamanho 

 de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.  
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 4.1.3.1. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) 

 de arquivo(s) corrompido(s). 

 4.1.3.2. O candidato terá até às 23h59min de 04/05/2026 para anexar o documento comprobatório de 

 ter exercido a condição de jurado. 

 4.1.3.3. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail 

 ou por quaisquer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 4.1.3. até 4.1.3.2. deste Edital 

 e/ou aquele(s) encaminhado(s) fora do prazo estipulado neste Capítulo. 

 4.1.3.4. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou 

 aquele que a declarar, mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste Capítulo, não 

 será considerado jurado, para fins de uso no critério de desempate previsto neste concurso público. 

 4.1.3.4.1. O documento encaminhado terá validade somente para este concurso público e não será 

 devolvido.  

 4.1.4. A relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de candidatos 

 com a condição de jurado tem como data prevista para divulgação em 18/05/2026. Essa relação será 

 publicada unicamente e oficialmente, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 

 Candidato”, no link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

 desconhecimento. 

 4.1.5. Caso a solicitação relativa à participação com a condição de jurado seja indeferida, o candidato 

 poderá protocolar recurso contra esse indeferimento das 10h de 19/05/2026 às 23h59 de 20/05/2026, 

 no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 

 ali contidas. 

 4.1.5.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado no item 4.1.5. deste Edital será 

 responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

 4.1.6. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferimento de solicitação relativa à participação de 

 candidato com a condição de jurado tem como data prevista para divulgação em 29/05/2026. Essa 

 relação será publicada unicamente e oficialmente, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 

 na “Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

 desconhecimento. 

4.2.  Todas as informações prestadas na ficha de inscrição  e/ou em qualquer procedimento que consta deste 

 Edital são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade da inscrição e de todos os atos 

 dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 

 alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação do benefício. 

4.3.  Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário não  

 estarão mais disponibilizados no site da Fundação VUNESP. 

4.4.  O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 

4.5.  A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Osasco não se responsabilizam por solicitação de 

inscrição e/ou por outra(s) solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
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4.6.  As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura 

 do Município de Osasco e a Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 

direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

  4.6.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste Certame, 

 acarretarão a eliminação do candidato deste concurso público, importando em anulação da inscrição e 

 dos demais atos praticados pelo candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 
 

V –  DO CANDIDATO QUE NÃO SEJA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, MAS QUE NECESSITE DE CONDIÇÃO 
 ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

5.1.  O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

 prova  –  no período de  inscrições – deverá: 

 a) acessar o link próprio deste concurso público, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br); 

 b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar os 

 recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 

 5.1.1. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, caso necessário, o candidato 

 deverá: 

  a) acessar o link próprio deste concurso público, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br); 

  b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

 Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e 

 realizar o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload), se 

 necessário; 

 b1) o laudo médico ou a documentação comprobatória  deverá ser digitalizado com tamanho de  até 500 

 KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

 5.1.1.1. O laudo médico, contendo o nome completo do candidato, nome, assinatura e CRM do médico e 

 o CID, ou a documentação comprobatória encaminhadas terá validade somente para este Concurso 

 público. 

 5.1.1.2. Não será(rão): 

 a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido; 

 b) considerado(s) documento(s)  contendo  solicitação  de  condição especial enviado(s) pelos Correios, 

 por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Edital, salvo os casos de força maior 

 que serão tratados com excepcionalidade. 

 5.1.2. O candidato que não atender ao estabelecido nos itens 5.1. até 5.1.1.2. deste Edital durante o 

 período de inscrições, não terá a sua prova especial preparada e/ou as condições especiais 

 providenciadas, qualquer que seja o motivo alegado. 

 5.1.3. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da prova ficará sujeito à análise 

 da razoabilidade e viabilidade do solicitado. 

 
VI –  DA INSCRIÇÃO/PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

6.1.  Será  assegurada  à  pessoa  com  deficiência,  que  pretenda  fazer  uso  das  prerrogativas  que  lhe são  

 facultadas  pela  Constituição  Federal,  artigo  37, inciso  VIII,  pela  Lei  Federal  nº 13.146/2015 e pelo 

 Decreto  Federal  nº  9.508/2018, o direito de participação/inscrição neste concurso público, com reserva 

 de vaga(s) na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das que vierem a existir, dentro 
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 do prazo de validade deste concurso público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com 

 a(s) deficiência(s) de que é portador. 

6.1.1. Na hipótese de o quantitativo a que se refere o item 6.1. deste Edital resultar em número 

 fracionado, este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 

20% das vagas oferecidas, conforme artigo 5º, § 2º, da Lei Federal nº 8.112/90. 

6.2. Os candidatos com deficiência – quando da inscrição – deverão observar o procedimento a ser cumprido 

 conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II, ambos deste Edital. 

 6.2.1. O candidato concorrerá  sob  sua  inteira responsabilidade às vagas reservadas às pessoas com 

 deficiência existentes e que vierem a existir dentro do prazo de validade deste concurso público. 

6.3.  Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

 mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

 participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

 do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

 sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo 

 Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 

 agosto de 2009 –, da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, da Lei Estadual nº 16.769/2018,  da 

 Lei Federal nº 12.764/2012, do Decreto Federal nº 8.368/2014, da Lei Federal nº 14.126/2021, da Lei 

 Federal nº 14.768/2023, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 

 dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais 

 legislações vigentes sobre o tema. 

6.4.  As pessoas com deficiência participarão deste Certame em igualdade de condições com os demais 

 candidatos, no que tange ao conteúdo da(s) prova(s), à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 

 e ao local de aplicação da(s) prova(s) e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

 termos do artigo 2º do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

6.5.  Para concorrer  como  pessoa  com  deficiência,  o candidato  deverá: 

 a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, a condição de deficiente, informando o CID; 

 b) informar  se  deseja concorrer às vagas reservadas para tal; 

 c) enviar  laudo(s)  médico(s) conforme disposto no itens 6.5.1.e 6.6 e  suas alíneas deste Edital. 

 6.5.1. O  candidato  que  pretenda  concorrer  como  pessoa  com  deficiência  deverá – até às 

 23h59min do último dia do período de inscrições –  proceder ao envio do laudo médico que 

 deverá(rão) conter, o nome completo do candidato, bem como o nome, a assinatura e o CRM do 

 profissional médico que ateste(m)  a espécie e o grau ou nível da(s) deficiência(s) do candidato, com 

 expressa referência ao(s) código(s) correspondente(s) da Classificação Internacional de Doença – CID, 

 bem como a provável causa dessa(s) deficiência(s). 

6.6.   Para o  envio  do(s)  laudo(s)  médico(s),  o  candidato  que desejar concorrer como pessoa com  

 deficiência deverá: 

 a) acessar o link próprio deste concurso público, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br); 

 b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

 Documentos”  no campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e realizar o envio do laudo 

 médico, por meio digital (upload);    
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 b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho 

 de até 500 KB, por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou 

 “jpeg”. 

6.7.  O candidato com deficiência que  necessitar  de condição especial para a realização da prova,  no  

 período de inscrições – deverá: 

 a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições especiais de que necessita como por exemplo: 

 – tempo diferenciado para a realização da prova (devendo ser observado o item 6.7.1, deste Capítulo), 

 prova ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, 

 medição de glicemia etc), transcritor ou outras condições que deverão estar claramente informadas na 

 ficha de inscrição; 

 b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

 Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e 

 realizar o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload), se 

 necessário. 

 b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho 

 de até 500 KB, por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou 

 “jpeg”. 

 6.7.1. O tempo para a realização da prova para o candidato que se inscrever como pessoa com deficiência 

 e que pretenda concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, poderá ser diferente, 

 desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por especialista na  área de 

 deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo adicional ultrapassar 60 (sessenta) 

 minutos para realização da prova objetiva.  

6.8. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão validade somente para este concurso público. 

6.9.  Não serão: 

 a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido; 

 b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de inscrição como pessoa com deficiência e/ou 

 solicitação de tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por 

 quaisquer outras formas não especificadas neste Edital. 

6.10. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

 necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

 adicional para sua realização. 

 a) Ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema Braille, desde que solicitadas 

 no período de inscrições. Suas respostas deverão ser escritas em Braille e transcritas para a folha de 

 respostas, por um fiscal designado para tal finalidade. 

 a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção, 

 podendo utilizar-se de soroban. 

 b) Ao candidato com baixa visão (amblíopes): será(ão) oferecida(s) prova(s) ampliada(s), desde que 

 solicitada(s) no período de inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado 

 em sua ficha de inscrição,que poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28. 

 b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada 

 com fonte 24. 
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 b2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

 que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28. 

 b3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

 utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá  solicitar o auxílio 

 de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

 inscrições. 

 c) Ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa visão): serão oferecidas provas especiais por meio 

 de utilização de software, desde que solicitadas no período de inscrições. Serão disponibilizados 

 computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de sua(s) prova(s). 

 c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

 alínea “c”, deste item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua(s) 

 prova(s). 

6.11. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 

 necessitará de: 

 a) Intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

 b) Autorização para utilização de aparelho auditivo. 

 b1)  Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa necessidade deverá constar no parecer do médico 

 especialista, bem como deverá ser informada na ficha de inscrição. 

6.12.  O candidato com deficiência física: deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 

 necessitará de: 

 a) Mobiliário adaptado; 

 b) Auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de respostas. 

6.13  O candidato com diabetes: deverá, obrigatoriamente, informar – na ficha de inscrição – se necessitará de 

 uso de aparelho para aferição de glicemia. Será permitido o uso de glicosímetro simples não conectado a 

 celular. 

6.14.  O candidato que indicar outra condição específica poderá receber contato telefônico da VUNESP para 

 verificação do recurso solicitado. 

6.15.  O candidato que – no período de inscrições – não declarar ser pessoa com deficiência e/ou não declarar 

 que deseja concorrer à(s) vaga(s) reservadas(s) e/ou aquele que se declarar mas não atender aos 

 dispositivos constantes neste Capítulo, deste Edital, não será considerado candidato com deficiência para 

 fins deste concurso público. 

6.16.  O candidato na condição de pessoa com deficiência que necessitar de condição especial para a realização 

 da prova que não atender ao disposto no item 6.13. deste Edital, e, quando for o caso, no itens 6.7.1, 

 6.10, 6.11., 6.12. e 6.13 e respectivas alíneas deste Edital, não terá prova especial preparada e/ou 

 condição específica para realização da prova atendida, seja qual for o motivo alegado. 

6.17.  O atendimento às condições especiais pleiteadas para realização da prova ficará sujeito à análise da 

 viabilidade e razoabilidade do solicitado. 

6.18. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

 direito de participar como pessoa com deficiência. 

6.19.  A divulgação do resultado de solicitação de inscrição/participação como pessoa com deficiência 

 e/ou de solicitação de prova especial e/ou de solicitação de tempo adicional para a realização da 
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 prova objetiva relativamente a este concurso público está prevista para 18/05/2026, na Imprensa 

 Oficial  do Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e, como 

 subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer espécie 

 de desconhecimento. 

 6.19.1. Do indeferimento de solicitação de inscrição/participação como pessoa com deficiência e/ou  de 

 solicitação de prova especial e/ou de solicitação de tempo adicional para a realização da prova 

 objetiva relativamente  a este concurso público, caberá recurso, das 10 horas de 19/05/2026 às 

 23h59min de 20/05/2026, conforme previsto no Capítulo XII deste Edital.  

 6.19.2. O candidato que não interpuser recurso conforme disposto no item 6.19.1. deste Edital será 

 responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

 6.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

 6.19.2.2. A divulgação do edital de análise de recurso(s) interposto(s) ao indeferimento de solicitação de 

 inscrição/participação como pessoa com deficiência e/ou de solicitação de prova especial e/ou de 

 solicitação de tempo adicional para a realização da prova objetiva está prevista para 29/05/2026, na 

 Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e, como 

 subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer espécie 

 de desconhecimento. 

6.20.  O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, deste Edital, 

 não poderá interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

6.21.   Após o período de inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos na lista de pessoas com 

 deficiência. 

6.22.   O candidato com deficiência, classificado, terá seu nome divulgado na Lista de Classificação Especial–

 Pessoas com Deficiência e na Lista de Classificação Geral. 

6.23.   O candidato inscrito como pessoa com deficiência que atender ao disposto neste Capítulo, deste Edital e 

 que figurar na Lista de Classificação Especial–Pessoas com Deficiência, deverá comparecer – na data da 

 convocação  – com laudo fornecido  por  especialista que comprove sua(s) deficiência(s) para submeter-

 se ao exame médico pré-admissional pelo médico do trabalho da Prefeitura do Município de Osasco ou 

por ela credenciado, que fornecerá o laudo comprobatório de sua capacidade para o exercício das 

funções inerentes ao cargoque venha a ser investido. 

6.24.   Por ocasião do exame pré-admissional, o candidato em que a(s) deficiência(s) declarada(s) no momento 

 da inscrição for(em) considerada(s) incompatível(veis) com a função a ser desempenhada, será excluído 

do certame. O candidato cuja deficiência não for configurada como PcD poderá continuar no certame 

 conforme sua  classificação na lista de ampla concorrência.  

 6.24.1. É assegurado ao candidato  excluído, nos termos do item 6.24. deste Edital o direito de recorrer 

 da decisão proferida, no prazo de dois dias úteis, contados do 1º dia útil subsequente à publicação do 

 resultado oficial. 

6.24.1.1. Para recorrer da decisão proferida nos termos do item 6.24.1 deste Edital, o candidato deverá 

 protocolar pessoalmente pedido de recurso junto ao Protocolo Geral da Prefeitura do Município de 

 Osasco, situado na Av. Lázaro de Mello Brandão, 300, sala 51, Centro – Osasco/SP, das 8 horas às 17 

horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, no termos dos itens 15.23. até 

 15.23.5. deste Edital. 
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6.25.   O candidato que vier a ser admitido como PcD, automaticamente será excluído da lista de ampla 

 concorrência. 

6.26.   A convocação dos candidatos classificados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela 

 Lista de Classificação Definitiva Geral, de acordo com o item 6.1. deste Edital. As convocações para fins 

 de contratação ocorrerão unicamente na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço 

 eletrônico www.osasco.sp.gov.br). 

6.27.  A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições, deste Edital, implicará a perda do 

 direito a ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

6.28. Após a contratação do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

 concessão de readaptação funcional do cargoou a concessão de aposentadoria, salvo se dela advierem 

 complicações que venham a produzir a incapacidade ocupacional parcial ou total. 

6.29.  Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo deste Edital, não 

 serão conhecidos. 

 

VII –   DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS AUTODECLARADAS NEGRAS E INDÍGENAS (PNI) 

7.1 Fica reservado às pessoas negras e indígenas, amparadas pela Lei Complementar nº 451/2025, o 

 equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, e das que vierem a surgir no prazo de validade 

 deste Concurso. 

7.2.  Na hipótese de o quantitativo resultar em número fracionado, esse será aumentado para o primeiro 

 número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos). 

7.3.  Em razão do arredondamento, a convocação dos candidatos da lista especial PNI obedecerá ao seguinte 

 critério: a primeira ocorrerá na 3ª (terceira) vaga aberta, a segunda na 8ª (oitava) vaga, e posteriormente 

 a cada 5 (cinco) novas vagas. 

7.4. A participação no certame por meio da reserva de vagas é facultativa, sendo que os candidatos que 

 optarem por concorrer às vagas destinadas às pessoas negras e indígenas, concorrerão entre si para as 

 vagas reservadas e, concomitantemente, para as vagas destinadas à ampla concorrência. 

7.5.  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá manifestar, no formulário de inscrição, o desejo 

 de participar do certame nessa condição, no campo solicitado, observado o período de inscrição e 

atender aos itens abaixo. 

7.6.  Para concorrer às vagas reservadas como pessoa negra, o candidato deverá: 

 7.6.1 no ato da inscrição: 

 a) declarar-se pessoa preta ou parda, em sua ficha de inscrição; 

 b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração constante no ANEXO V deste Edital; 

  c) enviar uma foto 5x7 de rosto inteiro, do topo da cabeça até o final dos ombros, com fundo neutro, sem 

  sombras e datada há, no máximo, 30 (trinta) dias do envio eletrônico, devendo a data estar estampada na 

  frente da foto; 

 7.6.2. e, na etapa de heteroidentificação, ser socialmente reconhecida como pessoa negra. 

7.7.  Para concorrer às vagas reservadas como pessoa indígena, o candidato deverá: 

 7.7.1. no ato da inscrição, declarar-se pessoa indígena; e 

7.7.2. enviar por upload de arquivo contendo cópia digitalizada, um dos seguintes documentos que 

 comprovem seu pertencimento étnico: 
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 a) documento de identificação civil do candidato, expedido por órgão público reconhecido na forma 

 estabelecida na legislação, com indicação de pertencimento étnico; 

 b) documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização representativa do povo ou 

 grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico do candidato, assinado por, no mínimo, três 

 integrantes indígenas da respectiva etnia;  

 c) comprovantes de habitação em comunidades indígenas;  

 d) documentos expedidos por escolas indígenas;  

 e) documentos expedidos por órgãos de saúde indígena;  

 f) documentos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas — Funai ou pelo Ministério dos 

 Povos Indígenas;  

  g) documentos expedidos por órgão de assistência social;  

 h) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, 

 instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e  

 i) documentos de natureza previdenciária; 

 j) documentos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), ou pelo Ministério dos 

 Povos Indígenas. 

7.7.3. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita, exclusivamente, pela 

documentação descrita no item 7.7.2. e suas alíneas. 

7.8.  Para o envio dos documentos para concorrer às vagas como pessoa negra e indígena, o candidato deverá: 

 a) acessar o link próprio deste concurso público, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br); 

 b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

 Documentos”, no campo “Requerimento para inscrição como Negro”, enviar os documentos para 

 concorrer como candidato como negro e no campo “Requerimento para inscrição como Indígena”, 

 realizar o envio documentos para concorrer como candidato indígena. Cada documento deverá ser 

 anexado individualmente, no seu respectivo campo de envio, por meio digital (upload).  

 b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho 

 de até 500 KB, por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou 

 “jpeg”. 

7.9. A divulgação do resultado de solicitação de inscrição/participação como pessoa negra ou indígena 

 será publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico 

 www.osasco.sp.gov.br) e, como subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não 

 podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.9.1. Do indeferimento de solicitação de inscrição/participação como pessoa negra ou indígena 

 relativamente a este concurso público, caberá recurso, conforme previsto no Capítulo XII – DOS 

RECURSOS deste Edital.  

 7.9.2. O candidato que não interpuser recurso conforme disposto no item anterior será responsável 

 pelas consequências advindas de sua omissão. 

 7.9.3. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

 7.9.4. A divulgação do edital de análise de recurso(s) interposto(s) ao indeferimento de solicitação de 

 inscrição/participação como pessoa negra ou indígena será na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
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 – IOMO (www.osasco.sp.gov.br) e, como subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 

 não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.10. Os candidatos negros e indígenas – quando da inscrição – deverão observar o procedimento a ser 

 cumprido conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES, ambos deste 

 Edital. 

7.11.  O candidato concorrerá sob sua inteira responsabilidade às vagas reservadas às pessoas com negras e 

 indígenas existentes e que vierem a existir dentro do prazo de validade deste concurso público.  

7.12. A autodeclaração terá validade somente para o concurso público de inscrição,  não sendo estendida a 

outros certames. 

7.13.  Eventuais autodeclarações prestadas pelo candidato em outras circunstâncias ou certames, bem como 

 os resultados das respectivas avaliações e ainda informações emitidas por terceiros, não terão qualquer 

 validade para este Concurso. 

7.14.  O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que concorra às vagas 

 reservadas à cota racial, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em 

 nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão. 

7.15.  As pessoas negras e indígenas participarão deste certame em igualdade de condições com os demais 

 candidatos, no que tange ao conteúdo da(s) prova(s), à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

 horário e ao local de aplicação da(s) prova(s) e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

7.16.  O candidato que vier a ser admitido em vaga reservada à pessoa negra ou indígena será 

 automaticamente excluído da lista de ampla concorrência. 

7.17.  Na hipótese de não haver candidatos negros ou indígenas em número suficiente para ocupar as vagas 

 reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência. 

7.18.  Os candidatos negros e indígenas poderão concorrer, concomitantemente, às vagas reservadas às 

 pessoas com deficiência, se atenderem as condições do Capítulo VI – DA INSCRIÇÃO/PARTICIPAÇÃO DE 

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD).  

 7.18.1. Caso seja aprovado na lista PcD e na lista PNI, o candidato será nomeado por aquela em que 

 estiver melhor classificado, ficando automaticamente excluído da outra, nomeando-se, em seu lugar, o 

 candidato subsequente, respeitada a ordem de classificação. 

 

HETEROIDENTIFICAÇÃO PARA CANDIDATOS NEGROS 

7.19.  Os candidatos que se autodeclararam negros serão convocados para submissão ao procedimento de 

 heteroidentificação complementar à autodeclaração, por meio de edital específico, para verificação da 

 veracidade de sua declaração por comissão designada pela Fundação VUNESP, após a publicação da 

 classificação prévia. 

7.20.  Serão convocados para o procedimento de heteroidentificação, todos os candidatos classificados na 

 prova objetiva e que concorrem às vagas reservadas para pretos e pardos. 

7.21.  O procedimento de heteroidentificação será realizado de forma presencial. 

  7.21.1. A convocação para o procedimento de heteroidentificação será publicada na Imprensa Oficial do 

 Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e, como subsídio, no site 

 da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer espécie de 

 desconhecimento. 
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 7.21.2. Será eliminado deste certame candidato convocado que não comparecer ao procedimento de 

 heteroidentificação. 

7.22.  A Comissão de heteroidentificação será composta por 5 membros e seus suplentes. 

7.23.  A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa negra levará em consideração em seu parecer a 

 autodeclaração firmada no ato de inscrição no Concurso Público e os critérios de fenotipia do candidato. 

 7.23.1. A comissão utilizará exclusivamente o critério de heteroidentificação por fenótipo (cor da pele, 

 textura do cabelo e aspectos fisionômicos) para aferição da condição declarada pelos candidatos negros 

 e negras. Serão consideradas as características fenotípicas da pessoa ao tempo da realização do 

 procedimento de heteroidentificação. 

 7.23.2. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 

 apresentados,  inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de 

 heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 

 Não será admitida, em  nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade e em laudos médicos 

 dermatológicos, genéticos ou antropológicos. 

7.24.  A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros, sob forma de parecer 

 motivado.  

 7.24.1.  A análise e decisão que conclua pela não identificação do candidato como negro irá retirá-lo da 

 lista de  vagas reservadas e, nesse caso, este permanecerá somente na disputa pelas vagas de ampla 

 concorrência, salvo comprovada má-fé, observados a pontuação para a concorrência geral em todas as 

 etapas e ou fases. 

 7.24.2.  A deliberação da banca de heteroidentificação terá validade apenas para o presente concurso. 

7.25.  O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de 

 eventuais recursos interpostos. 

 7.25.1. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento de heteroidentificação, para 

 fins de validação, será eliminado do concurso público, nos termos do segundo parágrafo primeiro do 

 art. 8º da Lei Complementar nº 451/2025. 

7.26  O candidato que não tiver sua autodeclaração confirmada pela banca de heteroidentificação poderá 

 interpor recurso dirigido à comissão recursal.  

 7.26.1. A comissão recursal será composta por 3 (três) integrantes distintos dos membros da banca de 

 heteroidentificação, e de suas decisões não caberá recurso. 

 7.26.2. Em suas decisões, a comissão recursal levará em consideração a filmagem do procedimento de 

 heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo  candidato. 

7.27.  Comprovando-se fraude na autodeclaração, nos documentos apresentados ou em ambos, o candidato 

 será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, 

 após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

 sem prejuízo de outras sanções, nos termos do segundo parágrafo terceiro do art. 8º da Lei 

 Complementar nº 451/2025. 

7.28.  O resultado definitivo da Comissão de heteroidentificação será publicado na Imprensa Oficial do 

 Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e, como subsídio, no site 

 da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer espécie de 

 desconhecimento. 
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7.29.  O candidato negro ou indígena, classificado, terá seu nome divulgado na Lista de Classificação Especial de 

Pessoas Negras e Indígenas (PNI) e na Lista de Classificação Geral. 

 
VIII –  DAS PROVAS  
8.1. Este concurso público constará das seguintes fases e provas: 
 

Cargos Fase/Prova 
Nº de 

Questões 

- Coveiro 
- Encanador 
- Pedreiro 

1ª FASE 
 
– Prova Objetiva 

Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 

      - Matemática 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 

 
2ª FASE 
 
–  Prova Prática 

 

 
 
 
 

10 
10 

 
10 

 
 
 
- 

- Agente de Defesa Civil – Classe I 

1ª FASE 
 
– Prova Objetiva 

Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 

      - Matemática 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

2ª FASE 
 
- Prova de Redação 
Redação em Língua Portuguesa 
 
3ª FASE 
 
- Prova de Aptidão Física 
Testes físicos 
 
4ª FASE 
 
- Avaliação Psicológica 

 
 
 

 
10 
10 

 
20 

 
 
 
 

1 
 
 
 
 
 
- 
 
 
 
- 
 

- Técnico em Imobilização Ortopédica 
 

FASE ÚNICA 
 
– Prova Objetiva 

Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 

      - Matemática 

 
 
 
 

10 
10 
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Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 

 
20 

- Engenheiro Agrimensor 

FASE ÚNICA 
 
– Prova Objetiva 

Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 

      - Matemática 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 

 

 
 
 
 

10 
10 
5 
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 8.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

 geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

 habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

 específicos do cargo. 

 8.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 4 alternativas cada 

 questão para os cargos de Coveiro, Encanador e Pedreiro e 5 alternativas cada questão para os cargos de 

 Agente de Defesa Civil Classe I, Técnico em Iobilização Ortopédica e Engenheiro Agirmensor, sendo 

 apenas uma alternativa correta para todos os cargos. Será elaborada de acordo com o conteúdo 

 programático estabelecido no Anexo I deste Edital: 

 8.1.1.2. A prova objetiva terá duração de: 

 - 3 horas para os cargos de Coveiro, Encanador, Pedreiro, Técnico em Imobilização Ortopédica e 

 Engenheiro Agrimensor. 

 - 4 horas para o cargo de Agente de Defesa Civil – Classe I. A prova objetiva será aplicada 

 concomitantemente com a prova de redação no mesmo dia, horário e período. 

 8.1.2.  A prova prática para os cargos de Coveiro, Encanador e Pedreiro de caráter classificatório e 

 eliminatório –  visa avaliar, por meio de demonstração prática, o conhecimento e as habilidades do 

 candidato para as atividades do cargo a que concorre. As atividades práticas serão elaboradas 

 considerando o Anexo I (ATRIBUIÇÕES DO CARGO), assim como o respectivo conteúdo de 

 Conhecimentos Específicos constante no Anexo II (CONTEÚDO PROGRAMÁTICO). 

 8.1.3. A prova de redação para o cargo de Agente de Defesa Civil – Classe I, de caráter eliminatório e 

 classificatório, visa avaliar a capacidade do candidato para escrever um texto coeso e coerente sobre um 

 determinado tema, de acordo com a norma padrão da língua portuguesa. 

8.1.4. A prova de aptidão física para o cargo de Agente de Defesa Civil – Classe I, de caráter eliminatório 

e classificatório, visa aferir o condicionamento físico do candidato de acordo com as atribuições do cargo. 

 8.1.5. A avaliação psicológica para o cargo de Agente de Defesa Civil – Classe I, de caráter eliminatório, 

 visa identificar as caractetísticas de personalidade, aptidão, potencial e adequação do candidato para o 

 exercício do respectivo cargo a que concorre, considerando as necessidades, exigências e peculiariedades 

 da área de atuação, conforme disposto no Anexo IV (PERFIL PSICOLÓGICO). 

 8.1.6. A investigação social, de caráter eliminatório, será realizada nos termos em que consta do 

 Capítulo XIII. 
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8.2.  Para a prestação das provas deverão ser observados, também, os Capítulos VIII e IX deste Edital. 

 
IX –  DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS E SEU JUGAMENTO E HABILITAÇÃO 

9.1.  As provas objetiva, prática, de redação, de aptidão física e de avaliação psicológica serão aplicadas na 

 cidade de Osasco/SP. 

 9.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Osasco/SP, por qualquer que seja 

 o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-la em municípios próximos, não assumindo qualquer tipo 

 de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

9.2.  A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital 

 de Convocação a ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço 

 eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 

 (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 9.2.1. O candidato poderá ainda contatar o Disque VUNESP. 

 9.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

 Edital de Convocação a ser publicado oficialmente na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO 

 (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

 VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

9.3.  O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

 munido de: 

  a) caneta de tinta preta; 

 b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

 b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira de 

 Identidade Nacional (CIN), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de 

 Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com 

 foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 

 Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE; 

 b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

 Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

 exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

 c) comprovante de pagamento (somente se o nome do candidato não constar do banco de dados de 

 inscritos para este concurso público), devendo ser observado o disposto nos itens 9.17.2. até 9.17.5. 

 deste Edital; e 

 9.3.1. Somente será admitido no local/prédio de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

 discriminados na alíneas “b1 e b2”, do item 9.3., deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua 

 identificação. 

 9.3.1.1. Se, no momento da identificação, houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 

 candidato que estiver utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara. 

 9.3.1.2. Será permitido o uso de adereços culturais e religiosos (tais como turbante, burca, hijab, kipá, 

 entre outros) durante a aplicação da prova aos candidatos que tenham tido a solicitação deferida para 

 essa condição especial. 
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 9.3.1.2.1. No dia da prova, o candidato que estiver utilizando adereço será encaminhado à Coordenação, 

 onde será realizado o procedimento de verificação a seguir:  

 a) será solicitado que o próprio candidato manuseie o adereço, permitindo inspeção visual para garantir 

 a ausência de materiais proibidos (como cola ou dispositivos eletrônicos); 

 b) será feita verificação superficial das orelhas para garantir a inexistência de ponto eletrônico. 

 9.3.1.3. A verificação será feita por pessoa do mesmo sexo/gênero do candidato, em sala reservada. 

 9.3.1.4. Após a verificação, o candidato será acompanhado por um fiscal até sua sala de prova. 

9.3.2. O candidato  que  não  apresentar  um  dos  documentos (conforme  disposto  na  alínea  “b1” e 

“b2”,  do item 9.3., deste Edital)  não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado deste 

Concurso Público. 

 9.3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de 

 ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de 

 ordem pública ou privada. 

9.4.  Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar após o fechamento dos portões. 

9.5.  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

 candidato, nem aplicação de provas fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

9.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 

  9.6.1. Durante a realização das provas, é terminantemente proibido ao candidato adentrar aos banheiros 

 portando bolsas, mochilas, carteiras, aparelhos eletrônicos, anotações ou quaisquer outros pertences 

 pessoais. Esses pertences deverão ser deixados na respectiva carteira do candidato quando da saída do 

 candidato da sala para ida ao banheiro. 

9.7. A candidata lactante cujo filho tenha até 6 (seis) meses de idade no dia da realização da prova objetiva, 

poderá solicitar o direito à amamentação, observados os procedimentos descritos nos itens 9.7.2. a 

9.7.6.1. deste Edital. 

9.7.1. A prova da idade do lactente será feita mediante declaração da candidata no ato da inscrição e 

apresentação da certidão de nascimento do lactente no dia da realização da prova. 

9.7.2. Para a solicitação do atendimento especial para amamentação, a candidata deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no endereço eletrônico da Fundação VUNESP 

(www.vunesp.com.br);  

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, indicar a solicitação de 

condição especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas. 

9.7.3. Deferido o atendimento da condição especial para amamentação, a candidata lactante deverá, no 

dia da realização da prova: 

a) apresentar a certidão de nascimento do lactente; 

b) levar um acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que ficará em sala reservada 

para tal finalidade e será responsável pela criança; 

b1) a comprovação da idade do acompanhante será dada mediante apresentação, ao Coordenador do 

 prédio de aplicação de provas,  de  um dos documentos elencados nas alíneas “b1” e “b2”, do item 9.3., 

 deste Edital; 
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b2) o acompanhante também deverá observar e cumprir as normas deste Edital relativas às proibições e 

impedimentos a que estão submetidos os candidatos, inclusive no tocante ao horário estabelecido para 

fechamento dos portões, bem como à restrição do uso de equipamentos eletrônicos e celulares. 

9.7.4. A candidata que não levar um acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no 

local de realização da prova. 

9.7.5. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 

 acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação deste Concurso Público. 

9.7.6. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova objetiva. 

9.7.6.1. A candidata terá o direito de proceder à amamentação de seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses de 

idade, a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. 

9.7.7. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 

período. 

9.8.  Excetuada a situação prevista no item 9.7. deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer 

 acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, podendo 

 ocasionar inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público. 

9.9.  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

 local em que estiver prestando as provas. 

9.10.  Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova objetiva em virtude de 

 afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local dessa prova. 

9.11.  São de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

 VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais. 

9.12.  Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 

 impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela 

 Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de 

 relógio (de qualquer tipo), de telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de 

 gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

9.13.  O candidato que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá antes do início das 

 provas: 

 a) desligá-lo; 

 b) retirar sua bateria (se possível); 

 c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da prova, 

 devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo de sua carteira (ou em local a ser indicado pelo 

 fiscal) durante todo o tempo de realização da prova; 

 d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 

 relógio de qualquer tipo, protetor auricular, carteira, chaves etc.); 

 e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

 prova dentro dessa embalagem lacrada e embaixo de sua carteira (ou em local a ser indicado pelo fiscal); 

 f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

 desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação de provas. 
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9.14. A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e idoneidade deste concurso público – o que é de 

 interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenticidade – poderá 

 solicitar aos candidatos a autenticação digital e a reprodução de uma frase, durante a realização 

 das provas, na  lista de presença. 

 9.14.1. A autenticação digital, a reprodução da frase e a assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

 disposto no item 14.4. deste Edital. 

 9.14.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

 detector de metal, em ambientes nos locais de aplicação. 

 9.14.3. Durante a realização das provas, poderá ser solicitado ao candidato que estiver utilizando 

 máscara, a retirada da máscara para vistoria visual. 

9.15.  Será excluído deste concurso público o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste 

 Edital: 

 a) não comparecer às provas ou quaisquer eventos deste concurso público conforme convocação 

 publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico 

 www.osasco.sp.gov.br) e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 

 (www.vunesp.com.br), seja qual for o motivo alegado; 

 b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

 c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto nas alíneas “b1 e b2”, do item 9.3., 

 deste Edital; 

d) iniciar a prova antes do horário previsto para seu início; 

 e) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de provas sem o acompanhamento de um fiscal 

 ou sem a autorização do responsável pela aplicação e/ou a qualquer tempo, portando a folha de 

 respostas e/ou  caderno de prova; 

 f) estiver, no local de provas, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

 e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 9.12. e 9.13. e alíneas 

 deste Edital; 

 g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

 como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 

 h) utilizar meios ilícitos para a realização das provas; 

 i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 

 j) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

 k) não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

 l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

 m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

 das provas e/ou com os demais candidatos; 

 n) retirar-se definitivamente do local da prova objetiva e de redação, dependendo do cargo, antes de 

 decorrido o tempo mínimo de 2 horas de sua duração para os cargos de Coveiro, Encanador, Pedreiro, 

 Técnico em Imobilização Ortopédica e Engenheiro Agrimensor e de 3 horas para o cargo de Agente de 

 Defesa Civil Classe I e/ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação; 
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 o) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

 pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de identificação de 

 carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

 p) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou divulgar imagens e informações acerca do local 

 de provas, das provas e/ou de seus participantes; 

 q) recusar-se ser submetido ao detector de metais; 

 r) recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo uso) para o procedimento de identificação ou de 

 vistoria visual durante as provas; 

 s) descumprir as normas de saída da sala para ida ao banheiro; 

 t) não permitir a verificação dos adereços culturais e religiosos. 

 

  DA PROVA OBJETIVA 

9.16.     A prova objetiva para todos os cargos tem data prevista para sua realização em 21 de junho de 2026, no 

período da tarde, para todos os cargos. 

 9.16.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. até 8.15., e suas 

 alíneas, deste Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

9.17.  A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 

 deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado 

 oficialmente na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico 

 www.osasco.sp.gov.br) e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 

 (www.vunesp.com.br). 

 9.17.1. Nos 3 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva, o candidato poderá ainda: 

 a) consultar o site www.vunesp.com.br; ou 

 b) contatar o Disque VUNESP. 

 9.17.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital 

 de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

 9.17.3. Ocorrendo o caso constante no item 9.17.2. deste Edital, poderá o candidato participar deste 

 concurso público e realizar a prova objetiva se entregar o comprovante de pagamento da taxa de 

 inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, 

 no dia dessa prova, formulário específico. 

 9.17.4. A inclusão de que trata o item 9.17.3. deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à 

 posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 

 9.17.5. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

 cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

 todos os atos dela decorrentes. 

9.18. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação das provas objetiva e de redação depois de 

 transcorridas 2 horas de sua duração para os cargos de Coveiro, Encanador, Pedreiro, Técnico em 

 Imobilização Ortopédica e Engenheiro Agrimensor e de 3 horas para o cargo de Agente de Defesa Civil 

 Classe I, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva realizada. 

9.19.  No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 

 questões. 



27 

 

 9.19.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

 caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

 desconhecimento. 

 9.19.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 9.19.3. O candidato deverá transcrever as respostas, para a folha de respostas, com caneta de tinta 

 preta, bem como assinar no campo apropriado. 

 9.19.3.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

 respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

 pelo software de reconhecimento de digitalização. 

 9.19.3.2. O candidato que tenha obtido autorização da Fundação VUNESP para uso de fiscal transcritor 

 deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

 9.19.4. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 

 a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova objetiva, ao fiscal de sala, juntamente com 

 o caderno de questões completo. 

 9.19.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

 respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

 9.19.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 

 respostas ou à assinatura do candidato sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

 9.19.7. Após o término do prazo previsto para a duração da prova objetiva não será concedido tempo 

 adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de 

 respostas e/ou para seu rascunho de gabarito (que é fornecido pela Fundação VUNESP). 

 9.19.8. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão  permanecer  em  cada  uma  das  salas  

 de  prova   os  3  (três)  últimos  candidatos, até  que  o  último  deles  entregue  sua  prova.  Esses  

 candidatos – após  a  assinatura  da respectiva declaração – deverão  sair  juntos  da  sala  de  prova. 

 9.19.8.1. Será excluído deste concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

 permanecer em sala e/ou assinar a respectiva declaração,  até que o último candidato entregue sua 

 prova. 

9.20.  Um exemplar do  caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

 exclusivamente, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste concurso público, 

 a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

 8.20.1. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação na Imprensa Oficial do Município 

 de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e disponibilização, como subsídio,  no 

 site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste concurso público, a partir das 10 

 horas do 3º (terceiro) dia útil subsequente ao de sua aplicação, não podendo ser alegada qualquer 

 espécie de desconhecimento. 

9.21.  A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. 

9.22.  A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 NP = (Na x100) / Tq 

 Onde: 

 NP = Nota da prova Na = Número de acertos do candidato Tq = Total de questões da prova objetiva 
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9.23.  Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,00 

 pontos e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática, Noções 

 de Informática e Conhecimentos Específicos). 

 9.23.1. Será(rão) eliminado(s) deste concurso público: 

 a) o candidato ausente na prova objetiva; 

 b) o candidato não habilitado na prova objetiva nos termos do que dispõe o item 9.23. deste Edital. 

 c) o candidato  habilitado na prova objetiva, mas não convocado para a prova prática, conforme                  

 item 9.24.2 e item 9.24.2.1., deste Edital; 

 
DA PROVA PRÁTICA 

9.24.  A convocação oficial para a prova prática para os cargos de Coveiro, Encanador, Pedreiro será publicada 

 oportunamente na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico 

 www.osasco.sp.gov.br) e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 

 (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso público, não podendo ser alegada qualquer  espécie de 

 desconhecimento, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto  nos itens 9.1 até 

 9.15., e seus subitens, deste Edital, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento. 

 9.24.1. A prova  acontecerá  em  data,  horário/turma, sala  e local preestabelecidos, conforme disposto 

 no item 9.24 deste Edital. 

  9.24.2 Serão convocados para a realização da prova prática os candidatos mais bem habilitados e 

 classificados na prova prova objetiva na proporção adiante, já aplicados os critérios de desempate 

 previstos no item 9.24.3.: 

 

 Quantidade de candidatos a serem convocados  
para a realização da prova prática 

CARGOS Lista Geral 

Coveiro 130 

Encanador 70 

Pedreiro 130 

 

 9.24.2.1. Todos os candidatos inscritos na condição de deficiente, negro e indígena que forem habilitados 

 na prova objetiva, serão convocados para a realização da prova prática.  

 9.24.3. Em caso de candidatos empatados na nota da prova objetiva serão aplicados os critérios de 

 desempate adiante: 

 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03 (art. 27, § único), entre 

 si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

 b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 

 c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

 d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 

 e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 

 f) que tiver efetivamente exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo 

 Penal. 
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9.24.3.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

9.24.4. Os candidatos não convocados para a prova prática serão eliminados deste concurso público. 

9.25.   Para realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos mencionados na 

 alíneas “b1 e b2”, do item 9.3., deste Edital; e 

9.26.   O candidato que não atender ao disposto no item 9.25. deste Edital, não realizará a prova prática, sendo 

 considerado ausente e eliminado deste concurso público. 

9.27.  A prova prática será realizada tendo em vista o ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, deste Edital, e o 

 conteúdo de Conhecimentos Específicos, constante do ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, deste 

Edital. 

 9.27.1. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

 o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

9.27.2. A prova prática avalia o candidato individualmente, e objetiva mensurar a experiência, adequação 

de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as tarefas pertinentes ao 

cargo, de acordo com que lhe for solicitado. 

9.28.  Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

 pela aplicação. 

9.29.  O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou, ao término do tempo que lhe fora determinado 

 para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

9.30. A prova prática de caráter eliminatório e classificatório será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00 (cem) 

 pontos. 

9.31.  Será considerado habilitado, na prova prática, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,00 

 (cinquenta) pontos. 

 9.31.1.Será(rão) eliminado(s) deste concurso público: 

 a) o candidato ausente na prova prática; 

 b) o candidato não habilitado na prova prática nos termos do que dispõe o item 9.31. deste Edital ou 

 aquele habilitado na prova objetiva e não convocado para a realização da prova prática. 

 

 DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.32.  A prova de redação, para o cargo de Agente de Defesa Civil Classe I, será aplicada simultaneamente com 

a prova objetiva, na data prevista de 21/06/2026, no período da tarde, devendo ser observado o disposto 

no item 9.1 até item 9.15 e seus subitens deste Edital, sendo de responsabilidade do candidato o 

acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

9.32.1. No ato da realização da prova de redação, o candidato receberá a folha definitiva de redação. 

9.33.  O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno 

 da prova objetiva e na folha definitiva de redação, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

 desconhecimento. 

9.34.  Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno ou folha de redação por erro do candidato. 

9.35.  A redação deverá ser manuscrita, pelo próprio candidato, com caneta esferográfica de tinta preta, 

 com letra legível, a fim de que eventualmente o candidato não seja prejudicado na avaliação por 

 parte da Banca Examinadora. 
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9.35.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

 9.35.1.1. Não será permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, exceto em casos de 

 candidatos que tiveram sua condição especial deferida (se a deficiência impossibilitar a transcrição da 

 redação pelo próprio candidato) nos termos dispostos neste Edital. 

 8.35.2. Nesse caso, o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia  das palavras e os 

 sinais gráficos de acentuação e pontuação, para o fiscal designado pela Fundação VUNESP. 

9.36.  O candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado especificamente para essa 

 finalidade. 

 9.36.1. Qualquer sinal, marca, desenho, rubrica, assinatura ou nome feito pelo candidato, em  qualquer 

 local da folha definitiva que não seja o estipulado pela Fundação VUNESP, que possa permitir sua 

 identificação, acarretará a atribuição de nota zero à prova de redação e a consequente eliminação do 

 candidato deste Concurso Público. 

9.37. A folha definitiva será o único documento válido para avaliação do texto escrito pelo candidato. 

9.38.   A folha para rascunho, constante no caderno da prova objetiva, será de preenchimento facultativo e não 

  valerá para a avaliação da redação. 

9.39.  A folha definitiva com a prova de redação elaborada pelo candidato deverá ser entregue 

 integralmente, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões da prova 

 objetiva e com a folha de respostas da prova objetiva. 

9.40.  Após o término do prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional 

 para o candidato continuar escrevendo a sua redação (nem preenchendo a folha de respostas da 

 prova objetiva). 

9.41.  Para garantir a lisura do encerramento das provas, deverão permanecer em cada uma das salas de 

 prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

 assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de provas. 

 9.41.1. Será excluído deste Concurso Público, dentre os 3 últimos candidatos, aquele que se recusar a 

 permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

9.42.  A saída da sala de provas somente será permitida depois de transcorridos 50% (cinquenta por  cento) do 

 tempo de duração das provas, a contar do efetivo início (apontado na sala). 

9.43.  Um exemplar do caderno da prova de redação, em branco, será disponibilizado, única e 

 exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na página deste Concurso  Público, a 

 partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da aplicação. 

9.44. Será corrigida a prova de redação de todos os candidatos habilitados na prova objetiva para o cargo de 

Agente de Defesa Civil – Classe I. 

9.45.  Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo  (em prosa) 

coerente, coeso (bem articulado) e de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da 

leitura e compreensão de textos auxiliares, que servem como um referencial para ampliar os 

 argumentos produzidos pelo próprio candidato. 

9.46.  A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 
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 A) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga 

 completa ao tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro 

 de seus aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

 B) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

 referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

 texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

 recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato 

 sustenta a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, 

 considerando-se a macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-

 se que é comum, em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja 

 um posicionamento por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No 

 gênero/tipo de texto, avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma 

 dissertação-argumentativa, deve-se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do 

 singular e de segunda pessoa (singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser 

 penalizada a referência direta à situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do 

 primeiro texto/da coletânea/do texto I; como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é 

 importante que o texto escrito pelo candidato tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por 

 parte do leitor) da proposta de redação (textos de apoio e frase temática) para ser amplamente 

 compreendido. Na coerência, serão observados o nível de compreensão (por parte do candidato) dos 

 textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo (repertório) do candidato, a pertinência dos 

 argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista adotado e a capacidade do candidato para 

 desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as informações e ideias abordadas no texto. Assim, 

 na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos negativos: a falta de partes da macroestrutura 

 dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do autor da redação) na defesa de um determinado 

 ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença de contradição entre as ideias, a falta de 

 desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não decorrentes do que foi previamente 

 exposto. 

 C) Língua (modalidade e registro): avalia-se, neste critério, a adequação do texto à modalidade 

 escrita e ao registro formal da língua portuguesa. Serão examinados, neste item, aspectos gramaticais e 

 de convenção da escrita, tais como concordância (verbal e nominal), regência, ortografia, acentuação, 

 pontuação etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de formalidade/informalidade 

 expresso em palavras e expressões. 

 D) Coesão: avalia-se, neste item, o emprego dos recursos coesivos da língua (anáforas, catáforas, 

 substituições, conjunções etc.), responsáveis por tornar mais clara e precisa a relação entre palavras, 

 orações, períodos e parágrafos do texto. Serão considerados aspectos negativos o emprego inadequado 

 ou ausência de conectivos, a falta de divisão do texto em parágrafos (redações em forma de monobloco), 

 as quebras indevidas entre frases ou parágrafos, a repetição excessiva de um mesmo recurso coesivo e a 

 predominância de parágrafos muito curtos ou muito longos, constituídos de apenas um período. 

9.47.  Será atribuída nota zero à redação que: 

 a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 
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 b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do 

 candidato; 

 c) estiver em branco; 

 d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou 

 palavras soltas); 

 e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

 f) estiver predominantemente ilegível e/ou com letra incompreensível; 

 g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

 h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

 i) apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de 

 modelos prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE 

 por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) 

 de textos divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

 j) for idêntica ou muito semelhante a outra(s) redação(ões) deste processo seletivo ou de  outro(s);  

 k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa  explícita 

 em cumprir o tema proposto.  

Observações importantes: 

 9.47.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

 atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a 

 discrepância permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

 9.47.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

 alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

 Banca  Examinadora. 

 9.47.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

 contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

 atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução 

 da frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

 qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

 efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

 9.47.4. Redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima nos critérios C e D. 

 Além disso, textos muito curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, perderão um ponto nos critérios C e D.  

 9.47.5. Será reduzida a nota, no critério C, de redações que contenham palavras escritas com letra 

 incompreensível. A redação será anulada (nota 0), se estiver predominantemente ilegível. 

 9.47.6. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos processos 

 seletivos promovidos pela Fundação Vunesp.  

 9.47.7. A banca examinadora da Fundação Vunesp leva em consideração, na avaliação do critério B, o 

 conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório mobilizado no 

 texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, para a defesa 

 da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não garante 

 uma nota alta nos processos seletivos da Fundação Vunesp – ao contrário, a redação será penalizada, 
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 quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a tese 

 defendida. 

 9.47.8. As propostas de redação da Fundação Vunesp apresentam uma coletânea de textos motivadores 

 que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

 compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações 

 em que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de 

 paráfrase desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída 

 drasticamente, com atribuição de pontuação mínima aos critérios B, C e D. 

 9.47.9. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

 prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

 modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

 público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

 evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com atribuição de 

 nota mínima aos critérios B, C e D, redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

 apresentem trechos reproduzidos (copiados ou parafraseados) de modelos prontos. 

 9.47.10. A prova de redação valerá 100,00 (cem) pontos. 

 9.47.11. Será considerado habilitado, na prova de redação, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 

 50,00 (cinquenta) pontos. 

9.48.  Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova de redação, nos exatos termos do disposto no                    

 item 9.47.11., deste Edital, serão eliminados deste Concurso Público. 

9.49.  A Prefeitura do Município de Osasco , por meio de edital – a ser publicado na Imprensa Oficial do Município 

de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e disponibilizada, como subsídio, no site 

da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso público,– divulgará: 

 9.49.1. lista nominal – por cargo – dos candidatos habilitados na prova de redação, que conterá: os nomes 

 desses candidatos, os seus números de inscrição, a nota na prova de redação; 

 9.49.2. lista em ordem do número de inscrição – por cargo – dos candidatos inabilitados na prova de redação, 

 que conterá: os números de inscrição e a nota na prova de redação. 

9.50.  O candidato poderá recorrer do resultado da prova de redação por meio do site da Fundação VUNESP 

 (www.vunesp.com.br), na Área do Candidato, na forma disciplinada no Capítulo XII deste Edital, seguindo as 

 instruções contidas. 

  

DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

9.51.  O edital de convocação oficial para a prova de aptidão física para o cargo de Agente de Defesa Civil – 

 Classe I será publicado oportunamente na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço 

 eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 

 (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso público, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

 desconhecimento, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto  nos itens 9.1 até 9.15., 

 e seus subitens, deste Edital, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento. 

 9.51.1. A prova acontecerá em data, horário/turma, sala e local preestabelecidos no Edital de Convocação, 

 conforme disposto no item 9.51, deste Capítulo. 
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9.52. Serão convocados, para a realização da prova de aptidão física, todos os candidatos habilitados na prova de 

redação. 
9.53. Para a realização da prova de aptidão física, o candidato deverá: 

 9.53.1. Não será permitida a utilização de acessórios que facilitem a execução dos testes previsto, tais 

 como: luvas, faixas, joelheiras, etc. 

 9.53.2. Comparecer com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, não 

 sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões. Não haverá segunda 

 chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

 9.53.3. Apresentar documento de identidade, conforme previsto nas alíneas “b1 e b2” do item 9.3, deste 

 Edital. 

 9.53.4. O candidato que não apresentar um dos documentos de identificação, conforme disposto nas 

 alíneas “b1 e b2” do item 9.3 deste Edital, não realizará a prova de aptidão física, sendo considerado 

 ausente e eliminado deste Concurso Público; 

9.54. Assinar o “Termo de Responsabilidade do Candidato”, fornecido no local. Esse “termo” não substitui a 

 entrega do atestado médico conforme determinado no item 9.55. deste Capítulo; 

9.55.  Entregar atestado médico específico, em original, proveniente de órgão de saúde ou de clínica de saúde 

 ou de médico, emitido em período não superior a 30 (trinta) dias a contar da respectiva data da aplicação 

 desta etapa. Nesse atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para 

 realizar a prova de aptidão física deste Concurso, contendo local, data, nome e número do CRM do 

 profissional médico que elaborou o atestado, os quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou 

 impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da 

 sua assinatura (vide modelo no Anexo III deste Edital). O atestado médico deverá conter assinatura, 

 carimbo e número de inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM do profissional, emitido com, no 

 máximo, 30 (trinta) dias de antecedência dessa etapa. 

 9.55.1. O atestado médico – de caráter eminentemente eliminatório – comprova as condições de saúde 

 do candidato para a realização da prova de aptidão física. 

 9.55.2.O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade no que se refere ao 

 estado/condição de saúde do candidato para a execução dos testes de aptidão física propostos no 

 presente Edital. Portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao 

 candidato para realizar a prova de aptidão física. 

 9.55.3. A entrega de atestado médico certificando que o candidato está “apto para exercer o cargo de 

 Agente de Defesa Civil – Classe I” não será aceito, uma vez que a avaliação médica consistirá de 

 etapa específica a ser realizada pela Prefeitura do Município de Osasco por ocasião da nomeação do 

 candidato. 

 9.55.3.1. O candidato: 

a) Que não entregar o atestado médico, não será autorizado a prosseguir nesta etapa, sendo, 

consequentemente, eliminado deste Concurso Público; 

b) Que entregar o atestado médico que não atenda integralmente ao disposto neste Edital não será 

autorizado a prosseguir nesta etapa, sendo, consequentemente, eliminado deste Concurso Público; 

9.55.4. A entrega do atestado médico resultará no conceito de APTO ou de INAPTO. 

9.56.  Para a realização da prova de aptidão física (que é composta de vários testes): 



35 

 

 9.56.1. Recomenda-se ao candidato que faça sua refeição, no mínimo, com antecedência de 2 (duas) 

 horas e 2 (duas) horas depois da realização dos testes e, aquele que fuma, recomenda-se não fumar pelo 

 menos 2 (duas) horas antes e 2 (duas) horas depois dos testes; 

 9.56.2. O aquecimento e a preparação para a prova de aptidão física são de responsabilidade exclusiva do 

 próprio candidato, não podendo interferir no andamento deste Concurso Público. 

 9.56.3. Para a realização da prova de aptidão física, o candidato deverá apresentar-se com trajes e 

 calçados apropriados para a prática desportiva, ou seja, calça, calção, corsário, agasalho, bermuda com 

 tecido esportivo ou térmico, camiseta, meia e tênis ou sapatilhas esportivas. 

9.57. A Comissão Aplicadora poderá cancelar ou interromper os testes da prova de aptidão física, bem como 

 alterar a data da aplicação dos mesmos, caso considere que não existam as condições meteorológicas 

 necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e evitar prejuízos ao seu desempenho, 

 devendo estipular nova data e divulgá-la oportunamente, sendo certo que os candidatos realizarão (nessa 

 nova data) todos os testes, desde o início, desprezando-se todos os resultados porventura obtidos na 

 ocasião da interrupção. 

9.58.  Na aplicação dos testes da prova de aptidão física não haverá repetição da execução dos testes, exceto 

 no caso em que a Comissão Aplicadora, designada pela Fundação VUNESP, reconhecer expressamente 

 pela ocorrência de fatores de ordem técnica não provocados pelo candidato e que tenham prejudicado o 

 seu desempenho. 

9.59.  Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos durante a aplicação da prova de aptidão física 

 serão registradas pela Comissão Aplicadora. 

9.60.  Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, 

 indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou 

 diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 

 qualquer tratamento privilegiado. 

9.61. O teste de aptidão física, de caráter eliminatório, visa aferir o condicionamento físico do candidato de 

 acordo com as atribuições do cargo. Serão realizados nos termos do que consta este Capítulo.   

9.62.  Os testes, assim como a sua respectiva ordem de execução são os seguintes:  

9.63.  Para as candidatas - sexo Feminino: 

9.63.1. FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS SOBRE O SOLO EM APOIO NO BANCO – Posição inicial: 

 decúbito ventral, perpendicularmente ao banco sueco com os joelhos apoiados sobre ele, mãos 

 espalmadas e apoiadas no solo na largura dos ombros, cotovelos estendidos. A avaliada deverá flexionar 

 os braços (cotovelos) até formar um ângulo menor do que 90 graus ao aproximar o tórax a 10 centímetros 

 do solo e retornar à posição inicial somente estendendo repetidamente os cotovelos. As execuções 

 incorretas ou os movimentos incompletos não serão computados. Os cotovelos devem estar em extensão 

 total para o início do movimento de flexão. A avaliada, durante a execução dos movimentos, deverá 

 permanecer com a coluna ereta e os joelhos estendidos. A movimentação de quadris ou pernas, como 

 forma de auxiliar a execução do movimento, o invalidará. O banco sueco a ser utilizado pelas avaliadas 

 para a execução deste exercício possuirá altura de, aproximadamente, 30 cm. Uma linha a 10 (dez) 

 centímetros da borda do banco sueco será marcada em toda a extensão de seu comprimento, que 

 delimitará a área em que deverão estar apoiados os joelhos da avaliada. Caso a avaliada encoste com 

 qualquer parte do corpo no solo (exceto as mãos), a contagem encerrada. A execução do teste deverá ser 
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 ininterrupta, não sendo permitido repouso ou pausa entre as repetições. O objetivo é repetir os 

 movimentos corretamente o máximo de vezes possíveis, em 60 (sessenta) segundos. O teste é iniciado 

 com as palavras “Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos 

executados corretamente em 60 (sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser 

acionado ao ser pronunciada a palavra “Já” e travado na pronúncia de “Pare!”. 

9.63.2. RESISTÊNCIA ABDOMINAL – A avaliada coloca-se em decúbito dorsal (de costas voltadas  para   o 

chão), com o corpo inteiramente estendido, bem como os braços, no prolongamento do corpo, acima da 

 cabeça, tocando o solo com as mãos. Através de contração da musculatura abdominal, sem qualquer 

 outro auxílio, a avaliada adotará a posição sentada, flexionando simultaneamente os joelhos. É requisito 

 para a execução correta do movimento que os braços sejam levados à frente estendidos e paralelos ao 

 solo, e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse a linha dos joelhos durante a flexão. Em seguida, a 

 avaliada retorna à posição inicial até que toque o solo com as mãos, completando um movimento, 

quando então poderá dar início à execução de novo movimento. O teste é iniciado com as palavras 

“Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos executados corretamente 

em 60  (sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado ao ser 

pronunciada a  palavra “Já” e travado na pronúncia de “Pare!”. É permitido o repouso entre os 

movimentos, sem interrupção da cronometragem do tempo previsto.  

9.63.3. CORRIDA DE 50 METROS – A avaliada deve posicionar-se atrás da linha de largada, 

 preferencialmente em afastamento ântero-posterior das pernas, devendo o pé da frente estar o mais 

 próximo possível da referida linha. Ao ser dada a voz de comando “Atenção...Já!”, momento em que é 

 acionado o cronômetro, a avaliada deverá percorrer, no menor período de tempo possível, os 50 

 (cinquenta) metros existentes entre a linha de largada e a linha de chegada. A marcha do cronômetro será 

 interrompida quando a avaliada ultrapassar a linha de chegada com o tórax. O teste deve ser 

desenvolvido em pista de atletismo ou em área de superfície plana convenientemente demarcada. Caso 

ocorra a necessidade de se repetir o teste, haverá um intervalo mínimo de 5 (cinco) minutos. O resultado 

do teste será indicado pelo tempo utilizado pela avaliada para completar o percurso, com a precisão de 

centésimos de segundo.  

 9.63.4. CORRIDA EM 12 MINUTOS – A avaliada deve percorrer em uma pista de atletismo ou em uma 

 área demarcada e plana, a maior distância possível, com precisão de dezena de metro (10 em 10 metros 

 completos), em 12 (doze) minutos, sendo permitido andar durante o teste. O teste terá início através da 

 voz de comando “Atenção...Já!”  e  será  encerrado  através  de  dois  silvos  longos  de  apito no 12º 

 minuto. Aos dez minutos de corrida será emitido um silvo longo de apito para fins de orientação aos 

 avaliados, avisando que faltam dois minutos. Ao término da prova a avaliada não deverá caminhar para 

 frente do local correspondente ao apito de 12 minutos, podendo caminhar transversalmente ao percurso 

 da pista. 

9.64.  Para os candidatos - sexo Masculino: 

9.64.1. FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS EM APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO – Posição inicial: deitado, 

em decúbito ventral (peito voltado ao solo), pernas estendidas e unidas e ponta dos pés tocando o solo, 

cotovelos estendidos, mãos espalmadas apoiadas no solo, com a abertura um pouco maior que a largura 

dos ombros, o corpo totalmente estendido. Execução: 
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a) Flexão dos cotovelos aproximando, o corpo alinhado, do solo em 10 (dez) centímetros, sem haver 

contato com qualquer parte do corpo com o solo, a não ser a ponta dos pés e as mãos. 

b) Extensão dos braços voltando à posição inicial, completando assim 1 (um) movimento completo. 

c) A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido repouso ou pausa entre as 

repetições. 

d) Caso, na flexão dos cotovelos, o corpo esteja desalinhado ou toque alguma parte do corpo no solo 

a contagem será encerrada. 

e) O objetivo é repetir os movimentos corretamente o máximo de vezes possíveis, em 60 (sessenta) 

segundos. O teste é iniciado com as palavras “Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O 

número de movimentos executados corretamente em 60 (sessenta) segundos será o resultado obtido. O 

cronômetro deverá ser acionado ao ser pronunciada a palavra “Já” e travado na pronúncia de “Pare!”. 

9.64.2. RESISTÊNCIA ABDOMINAL – O avaliado coloca-se em decúbito dorsal (de costas voltadas para  o 

chão), com o corpo inteiramente estendido, bem como os braços, no prolongamento do corpo, acima da 

 cabeça, tocando o solo com as mãos. Através de contração da musculatura abdominal, sem qualquer 

 outro auxílio, o avaliado adotará a posição sentada, flexionando simultaneamente os joelhos. É requisito 

 para a execução correta do movimento que os braços sejam levados à frente estendidos e paralelos ao 

 solo, e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse a linha dos joelhos durante a flexão. Em seguida, o 

 avaliado retorna à posição inicial até que toque o solo com as mãos, completando um movimento, 

quando então poderá dar início à execução de novo movimento. O teste é iniciado com as palavras 

“Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos executados corretamente 

em 60  (sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado ao ser 

pronunciada a  palavra “Já” e travado na pronúncia de “Pare!”. É permitido o repouso entre os 

movimentos, sem interrupção da cronometragem do tempo previsto. 

9.64.3. CORRIDA DE 50 METROS – O avaliado deve posicionar-se atrás da linha de largada, 

 preferencialmente em afastamento ântero-posterior das pernas, devendo o pé da frente estar o mais 

 próximo possível da referida linha. Ao ser dada a voz de comando “Atenção...Já!”, momento em que é 

 acionado o cronômetro, o avaliado deverá percorrer, no menor período de tempo possível, os 50 

 (cinquenta) metros existentes entre a linha de largada e a linha de chegada. A marcha do cronômetro será 

 interrompida quando o avaliado ultrapassar a linha de chegada com o tórax. O teste deve ser 

desenvolvido em pista de atletismo ou em área de superfície plana convenientemente demarcada. Caso 

ocorra a necessidade de se repetir o teste, haverá um intervalo mínimo de 5 (cinco) minutos. O resultado 

do teste será indicado pelo tempo utilizado pelo avaliado para completar o percurso, com a precisão de 

centésimos de segundo. 

9.64.4.CORRIDA EM 12 MINUTOS – O avaliado deve percorrer em uma pista de atletismo ou em uma 

 área demarcada e plana, a maior distância possível, com precisão de dezena de metro (10 em 10 metros 

 completos), em 12 (doze) minutos, sendo permitido andar durante o teste. O teste terá início através da 

 voz de comando “Atenção... Já!” e será  encerrado  através  de  dois  silvos  longos de apito no 12º 

minuto. Aos dez minutos de corrida será emitido um silvo longo de apito para fins de orientação aos 

avaliados, avisando que faltam dois minutos. Ao término da prova o candidato não deverá caminhar para 

frente do local correspondente ao apito de 12 minutos, podendo caminhar transversalmente ao percurso 

da pista. 
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9.65.  Os desempenhos dos candidatos em cada teste na prova de aptidão física serão transformados em 

 pontos conforme as tabelas a seguir: 

 
a)   para as candidatas do cargo de Agente de Defesa Civil – Classe I – Feminino: 

 

AVALIAÇÃO FÍSICA PARA MULHERES 

TESTES IDADE/PONTOS 

Flexo-
extensão 

Abdominal Corrida 50 m Corrida 12 
minutos 

Até 25 
anos 

De 26 a 30 
anos 

De 31 a 35 
anos 

36 anos ou 
mais 

02 10 12’’00 1100 m 0 0 0 0 

04 12 11”75 1200 m 0 0 0 10 

06 14 11"50 1300 m 0 0 10 20 

08 16 11"25 1400 m 0 10 20 30 

10 18 11"00 1500 m 10 20 30 40 

12 20 10"75 1600 m 20 30 40 50 

14 22 10"50 1700 m 30 40 50 60 

16 24 10"25 1800 m 40 50 60 70 

18 26 10"00 1900 m 50 60 70 80 

20 28 9"75 2000 m 60 70 80 90 

22 30 9"50 2100 m 70 80 90 100 

24 32 9"25 2200 m 80 90 100 100 

26 34 9"00 2300 m 90 100 100 100 

28 36 8”75 2400 m 100 100 100 100 

 

b) para os candidatos do cargo de Agente de Defesa Civil – Classe I – Masculino: 
 

AVALIAÇÃO FÍSICA PARA HOMENS 

TESTES IDADE/PONTOS 

Flexo-
extensão 

Abdominal Corrida 50 m Corrida 12 
minutos 

Até 25 
anos 

De 26 a 30 
anos 

De 31 a 35 
anos 

36 anos ou 
mais 

02 12 10’’75 1400 m 0 0 0 0 

04 14 10’’50 1500 m 0 0 0 10 

06 16 10”25 1600 m 0 0 10 20 

08 18 10”00 1700 m 0 10 20 30 

10 20 9”75 1800 m 10 20 30 40 

12 22 9”50 1900 m 20 30 40 50 

14 24 9”25 2000 m 30 40 50 60 

16 26 9”00 2100 m 40 50 60 70 

18 28 8”75 2200 m 50 60 70 80 

20 30 8”50 2300 m 60 70 80 90 

22 32 8”25 2400 m 70 80 90 100 

24 34 8”00 2500 m 80 90 100 100 

26 36 7”75 2600 m 90 100 100 100 

28 38 7”50 2700 m 100 100 100 100 
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9.66. Para efeito de contagem de pontos relativos aos testes da prova de aptidão física valerá apenas a 

 contagem realizada pelos examinadores que tomarão por base as formas de testes descritos neste 

 Capítulo. 

 9.66.1. A prova de aptidão física será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme consta 

 das respectivas tabelas de pontuação constantes do item 9.65, deste Edital.  

9.67.  A nota da prova de aptidão física corresponderá à somatória dos pontos obtidos nos 4 (quatro) testes de 

 aptidão física. 

 9.67.1. Da avaliação da prova de aptidão física, resultará conceito “APTO” ou “INAPTO”. 

9.67.2. O candidato que não obtiver a pontuação mínima em qualquer um dos testes definidos nas 

tabelas  de pontuação constantes do item 9.65., deste Edital, será considerado “INAPTO”, 

independentemente das demais pontuações, sendo automaticamente impedido da realização do(s) 

demais teste(s) subsequente(s)  e, consequentemente, eliminado deste Concurso. 

9.68.  Para ser considerado “APTO” na prova de aptidão física o candidato deverá obter, concomitantemente: 

 9.68.1. No mínimo, 10 (dez) pontos em cada um dos testes definidos nas tabelas de pontuação constantes 

 do item 9.65., deste Edital.; e 

 9.68.2. Perfazer nota igual ou superior a 170 (cento e setenta) pontos.  

9.69.  A interpolação de pontos, em relação às tabelas constantes do item 9.65., deste Edital, será realizada da 

 seguinte forma: 

 9.69.1. Flexo-extensão de cotovelos sobre o solo em apoio no banco e flexo-extensão de cotovelos em 

 apoio de frente sobre o solo: 5 (cinco) pontos por movimento completo; 

 9.69.2. Resistência abdominal: 5 (cinco) pontos por movimento completo; 

 9.69.3. Corrida de 50 metros: - 0,4 (menos quatro décimos) ponto a cada 0,01 (um centésimo segundo); 

 9.69.4. Corrida em 12 minutos: 1 (um) ponto para cada 10 (dez) metros percorridos.  

9.70.  A Prefeitura do Município de Osasco, por meio de edital – a ser publicado oportunamente na Imprensa 

Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso Público, 

sendo de inteira responsabilidade e obrigação do candidato o acompanhamento da(s) mencionada(s) 

publicação(ções), não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento – divulgará: 

9.71.  Lista nominal – dos candidatos considerados “APTOS” na prova de aptidão física. 

9.72.  Para constar dessa lista de “APTOS”, os candidatos deverão: ser concomitantemente considerados: 

 “aptos” na entrega do atestado médico e “aptos” na prova de aptidão física. A lista conterá: os nomes 

 desses candidatos, os seus números de inscrição, os seus números de documento de identificação, o 

 conceito de “apto” na entrega do atestado médico, o(s) seus desempenho(s) e suas respectiva(s) nota(s) 

 no(s) 4 teste(s) na prova de aptidão física e o conceito de “apto” na prova de aptidão física; 

9.73.  Lista em ordem do número de inscrição dos candidatos considerados “INAPTOS”. 

9.74.  Para constar dessa lista de “INAPTOS”, os candidatos deverão ser considerados: “inaptos” na entrega do 

 atestado médico ou “inaptos” na prova de aptidão física. A lista conterá: os números de inscrição desses 

 candidatos, os seus números de documento de identificação, o conceito de “apto” ou de “inapto” na 

 entrega do atestado médico, o(s) seus desempenho(s) e respectiva(s) nota(s) no(s) 4 teste(s) na prova de 

 aptidão física e o conceito “inapto” na prova de aptidão física. 

9.75. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova de aptidão física serão eliminados deste Concurso. 
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9.76.  O candidato poderá recorrer do resultado por meio do site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 

 na Área do Candidato, na forma disciplinada no Capítulo XII deste Edital, seguindo as instruções ali 

 contidas. 
 

DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  

9.77.  A convocação para a avaliação psicológica, contendo data, horário/turma, sala e local será publicada 

oportunamente em Edital de Convocação a ser publicado pela Prefeitura do Município de Osasco, na 

Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e 

disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste 

Concurso Público, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento., sendo de inteira responsabilidade e obrigação do candidato o 

acompanhamento da(s) mencionada(s) publicação(ções), não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

9.78.  A avaliação psicológica acontecerá em data, horário/turma, sala e local preestabelecidos, conforme 

disposto no item 9.77 deste Capítulo, deste Edital. 

9.79.  Serão convocados para a avaliação psicológica todos(as) os(as) candidatos(as) habilitados(as)/(aptos/as) 

no teste de aptidão física para o cargo de Agente de Defesa Civil – Classe I. 

9.80.  Os candidatos com deficiência a serem avaliados psicologicamente serão submetidos, quando 

 necessário, a instrumentos psicológicos equivalentes/similares aos aplicados para os demais                    

candidatos, com o intuito de favorecer o processo de inclusão do candidato. 

9.81.  Não será permitida a sua realização em data, local, horário ou turma diferentes do previsto no Edital de 

Convocação. 

9.82. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a sua realização. 

9.83.  Para a realização da avaliação psicológica, o candidato deverá:  

9.83.1. comparecer com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, não 

sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões, e não haverá 

segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato; 

9.83.2. apresentar documento de identificação, conforme previsto na alínea “b” do item 9.3, deste Edital; 

9.83.3. O candidato que não apresentar um dos documentos de identificação, conforme disposto na 

alínea “b” do item 9.3, não realizará a avaliação psicológica, sendo considerado ausente e eliminado 

deste Concurso Público. 

9.84.  A avaliação psicológica somente avaliará as condições psicológicas do candidato para o exercício do cargo 

de Agente de Defesa Civil - Classe I. 

9.85.  A etapa da avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, poderá ser aplicada 

individualmente e/ou coletivamente, com o objetivo de avaliar aspectos emocionais gerais, de 

personalidade e habilidades especificas, de acordo com o Perfil Psicológico estabelecido neste Edital, 

considerando as necessidades, exigências e peculiaridades da área de atuação, e nas condições atuais 

oferecidas pela entidade empregadora, conforme descrito no ANEXO IV (PERFIL PSICOLÓGICO), bem 

como considerando as atribuições do cargo constantes no ANEXO I (ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS), as 

necessidades, exigências e peculiaridades da área de atuação. 
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9.86.  A avaliação psicológica será norteada pelas regras do Conselho Federal de Psicologia e, quando for o caso 

e desde que não conflite com a determinação do Conselho Federal de Psicologia, do ente deste certame, 

atualizada, tendo como referência a data de publicação do Edital de Abertura das Inscrições. 

9.87.  A escolha dos testes psicológicos será definida de acordo com o Perfil Psicológico constante deste Edital, 

conforme as características, descrições e dimensões relacionadas ao respectivo cargo deste certame, de 

forma que permitam identificar a compatibilidade as características psicológicas do candidato com os 

requisitos psicológicos necessários ao desempenho do cargo pretendido. 

9.88.   A avaliação psicológica será constituída da aplicação e da avaliação de testes psicológicos validados pelo 

Conselho Federal de Psicologia e fidedignos cientificamente, que permitam identificar a compatibilidade 

de características psicológicas do candidato com as atribuições do cargo pleiteado, conforme o Perfil 

Psicológico deste Edital. Os requisitos psicológicos para o bom desempenho das atribuições do respectivo 

cargo foram estabelecidos previamente, considerando as responsabilidades do cargo, a identificação dos 

conhecimentos, habilidades e características pessoais necessárias para o desempenho das atividades do 

respectivo cargo. 

9.89.  Os instrumentos e metodologias da avaliação serão escolhidos conforme os critérios estabelecidos pelas 

Resoluções vigentes referentes ao uso de testes psicológicos, editados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, órgão regulador da profissão de Psicólogo. A metodologia a ser utilizada poderá envolver: 

entrevistas, técnicas psicológicas e/ou testes psicológicos a serem desenvolvidos individualmente ou em 

grupo. 

9.90.  A aplicação da avaliação psicológica será realizada por uma equipe de psicólogos a ser designada pela 

Fundação VUNESP que será constituída por membros regularmente inscritos e ativos em qualquer 

Conselho Regional de Psicologia (CRP) do território nacional conforme legislação vigente. 

9.91.  A avaliação psicológica é de caráter eliminatório e tem a finalidade de avaliar se o candidato apresenta 

características cognitivas e de personalidade favoráveis para o desempenho adequado das atribuições 

inerentes ao cargo público pretendido, descritas no preâmbulo do Edital, de acordo com os parâmetros 

do Perfil Psicológico estabelecido.  

9.92.  A avaliação psicológica não poderá ser realizada por profissionais que tenham parentesco, até o terceiro 

grau, com qualquer candidato. 

9.93.  Nenhum candidato poderá retirar-se da sala de aplicação da avaliação psicológica sem a autorização 

expressa do psicólogo responsável pela avaliação. 

9.94.  O candidato, ao terminar os testes, entregará ao psicólogo responsável pela avaliação todo o seu material 

de avaliação. 

9.95.   O Perfil Psicológico do cargo está inserido no ANEXO IV deste edital e demais informações constarão de 

edital específico de convocação para esta fase. 

9.96.   Não serão consideradas as avaliações psicológicas realizadas em concursos anteriores ou em outras 

instituições. 

9.97.   O resultado da avaliação será decorrente da análise dos aspectos apresentados pelo candidato no 

momento da Avaliação Psicológica e será obtido por meio da análise conjunta de todos os instrumentos 

psicológicos utilizados, considerando os critérios estabelecidos, relacionados aos requisitos psicológicos 

necessários para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo, resultando nos conceitos para os 

candidatos de "Apto" ou "Inapto". 
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9.98.  Visando uma avaliação uniforme e justa, os critérios utilizados serão objetivos, considerando as respostas 

dos candidatos em cada etapa, sendo o resultado o conjunto de desempenho do candidato em todo o 

processo de avalição psicológica. Para os testes psicológicos serão utilizados como referência de correção 

e classificação dos resultados obtidos, as tabelas atualizadas de acordo com a padronização prevista em 

manual específico de cada teste psicológico, considerando a dimensão definida em cada características do 

perfil psicológico. 

9.99.  A linguagem utilizada na correção dos testes psicológicos será a adotada e padronizada a partir das 

teorias científicas e estatísticas definidas nos respectivos manuais, portanto os resultados dos candidatos 

serão classificados de acordo com as dimensões definidas no Perfil Psicológico (ANEXO IV). 

9.100.  Os resultados que estiverem de acordo com a dimensão esperada em cada item do Perfil Psicológico 

serão considerados que atenderam a classificação necessária.  

9.101.  Os resultados que não estiverem de acordo com a dimensão esperada em cada item do Perfil Psicológico 

serão considerados inadequados. 

9.102.  Para ser apto ao cargo o candidato deverá apresentar resultados adequados ao Perfil Psicológico, obtidos 

nos instrumentos e metodologias aplicados na avaliação psicológica no que tange as habilidades 

cognitivas específicas conforme edital do certame. 

9.103.  Para ser apto ao cargo o candidato deverá apresentar resultados adequados nos critérios e indicadores 

dos testes psicológicos que avaliam características de personalidade, considerando tanto os qualitativos 

quanto os aspectos quantitativos, de acordo com as dimensões definidas no Perfil Psicológico. 

9.104.  Para ser considerado apto ao cargo o candidato deverá ter resultados adequados tantos nos aspectos 

cognitivos/raciocínios quanto de personalidade, de acordo com as dimensões definidas no Perfil 

Psicológico. 

9.105.  APTO, significa que o candidato apresentou na avaliação psicológica características de personalidade e 

habilidades cognitivas de acordo com os requisitos psicológicos necessários ao desempenho das 

atribuições inerentes ao cargo conforme Perfil Psicológico estabelecido e critérios da avaliação psicológica 

(ANEXO IV). 

9.106. INAPTO, significa que o candidato não apresentou na avaliação psicológica características de 

personalidade e habilidades cognitivas de acordo com os requisitos psicológicos necessários ao 

desempenho das atribuições inerentes ao cargo conforme Perfil Psicológico estabelecido e critérios da 

avaliação psicológica (ANEXO IV). O candidato considerado inapto será eliminado do concurso.  

9.107.  A divulgação dos resultados será feita por meio de relação nominal, constando os candidatos "Aptos" nos 

termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia vigente e, somente o número de inscrição dos 

candidatos considerados "Inaptos". 

9.108.  A "Inaptidão" na avaliação psicológica não significará incapacidade intelectual ou existência de 

transtornos de personalidade. Indicará, tão somente, que o candidato não atendeu, à época da avaliação, 

aos requisitos para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo. A “inaptidão" na avaliação 

psicológica pressupõe, tão somente, a inadequação do candidato ao Perfil Psicológico exigido para o 

desempenho do cargo, em nada interferindo no que diz respeito ao prosseguimento normal do seu 

exercício profissional. 

9.109.  Nenhum candidato "Inapto" será submetido à nova avaliação psicológica dentro do presente Concurso 

Público.  
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9.110.  Será facultado a todo o candidato considerado "Inapto" solicitar a realização do procedimento 

denominado entrevista devolutiva, processo pelo qual será esclarecido ao candidato as razões de sua 

“inaptidão”, tendo em vista as características do perfil psicológico. 

9.111. Este procedimento deverá ser solicitado mediante requerimento específico, por meio de página web que 

será disponibilizada no site da Fundação VUNESP, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação 

do resultado da avaliação psicológica na Imprensa Oficial do Município e disponibilizado, como subsídio, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso.  

9.112.  A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da 

"Inaptidão" do candidato ao propósito do Concurso Público, não sendo, em hipótese alguma, considerada 

como recurso ou nova oportunidade de realização da avaliação psicológica. 

9.113. Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo, nas resoluções do 

Conselho Federal de Psicologia e nas orientações do Conselho Regional de Psicologia – São Paulo, o 

procedimento da Entrevista Devolutiva somente será divulgado ao candidato, uma única vez, de forma 

pessoal e individual, dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis após o término do período de solicitação da 

entrevista devolutiva, na cidade de Osasco, em local predeterminado, conforme o edital de convocação 

para o cumprimento desse procedimento que será publicado na Imprensa Oficial do Município e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso. 

9.114.  Para o cumprimento do procedimento denominado entrevista devolutiva, o candidato deverá 

comparecer no local determinado, com antecedência de, pelo menos 30 (trinta) minutos do horário 

divulgado, conforme edital de convocação, munido do original de um dos documentos listados na na 

alínea “b”, do item 9.3. deste Edital. 

9.115. A realização do procedimento entrevista devolutiva não altera o status do resultado da avaliação 

psicológica. 

9.116. A entrevista devolutiva poderá ocorrer em dias úteis, finais de semana, ou feriados, conforme Edital de 

Convocação a ser disponibilizado por meio de publicação no Diário Oficial e disponibilizado, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso, antes do prazo para interposição do 

recurso administrativo, da publicação do resultado da avaliação psicológica. 

9.117. No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva para o conhecimento das razões da 

“Inaptidão”, o candidato receberá uma cópia de seu laudo psicológico contendo o resultado da avaliação 

psicológica. Serão disponibilizadas, também, explicações sobre o processo.  

9.118.  O candidato que desejar poderá comparecer acompanhado de um profissional psicólogo por ele 

contratado. Caso o candidato compareça sozinho à sessão de conhecimento das razões, os aspectos 

técnicos não serão discutidos. 

9.119.  Caso o candidato compareça com um psicólogo contratado serão observadas as seguintes condições: 

9.119.1. O psicólogo contratado deverá estar regularmente inscrito e ativo, em algum Conselho Regional 

de Psicologia (CRP), conforme as normas do CFP, cuja comprovação ocorrerá com a apresentação da 

carteira profissional e entrega da declaração de nada consta expedida pelo CRP. O não cumprimento 

desta cláusula editalícia, impossibilitará a realização do procedimento de abertura de vista e não haverá 

agendamento de nova data/hora para tal fim; 

9.119.2. Para que seja realizada a análise técnica, o psicólogo contratado terá acesso ao material 

psicológico somente no local, data e hora agendados para a entrevista devolutiva; 
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9.119.3. O psicólogo somente poderá representar um candidato por vez. 

9.119.4. O sigilo sobre todas as informações obtidas, bem como aquelas que serão fornecidas na 

entrevista devolutiva ao candidato, será de inteira responsabilidade do psicólogo contratado e do 

candidato. 

9.119.5. Na entrevista devolutiva não será permitido em hipótese nenhuma ao candidato, nem ao 

psicólogo contratado pelo candidato, filmar, retirar, fotografar ou reproduzir o material técnico que 

compõem o processo de avaliação psicológica produzido pelo candidato. 

9.119.6. Para todos os candidatos considerados “Inaptos”, solicitantes ou não da entrevista devolutiva, 

após o período de atendimento, caso seja de seu interesse, poderá interpor recurso administrativo do 

resultado da avaliação psicológica, nos termos do Capítulo XII - DOS RECURSOS do presente edital. 

9.119.7. A Banca que avaliará os recursos administrativos interpostos mediante a inaptidão na 

prova de avaliação psicológica será composta por psicólogos que não participaram em nenhuma 

das etapas deste concurso público, regularmente inscritos e ativos em qualquer Conselho Regional de 

Psicologia (CRP) do território nacional, conforme determinação do Conselho Federal de Psicologia. 

9.120.  Os candidatos não convocados para a avaliação psicológica, os ausentes e aqueles considerados “Inaptos” 

estarão eliminados deste Concurso e não terão classificação alguma. 

 

X– DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá à: 

  - nota obtida na prova objetiva acrescida da nota da prova prática para os cargos de Coveiro, Encanador 

 e Pintor  

  - nota obtida na prova objetiva acrescida da nota da prova de redação para o cargo de Agente de Defesa 

 Civil Classe I 

  - nota obtida na prova objetiva para os cargos de Técnico em Imobilização Ortopédica e Engenheiro 

 Agrimensor 
 

XI –  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1.  Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2.  Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

 adiante definidos: 

  - cargos : Coveiro, Encanador e Pintor 

 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03 (art. 27, § único), entre 

 si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

 b) que obtiver maior nota na prova prática; 

  c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 

  d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

  e) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 

  f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 

  g) que tiver efetivamente exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo 

 Penal. 
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 - cargo: Agente de Defesa Civil – Classe I 

 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03 (art. 27, § único), entre 

 si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

 b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

 c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 

 d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

 e) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 

 f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 

 g) que tiver efetivamente exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo 

 Penal. 

 

- cargo: Técnico de Imobilização Ortopédica 

 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03 (art. 27, § único), entre 

 si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

 b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 

 c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

 d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;  

 e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 

 f) que tiver efetivamente exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo 

 Penal. 

 

- cargo: Engenheiro Agrimensor 

 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03 (art. 27, § único), entre 

 si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

 b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 

 c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

 d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;  

 e) que obtiver maior número de acertos nas questões de Noções de Informática; 

 f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 

 g) que tiver efetivamente exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo 

 Penal. 

11.3.  Persistindo, ainda, o empate de que trata o item 11.2 deste Edital poderá haver sorteio na presença dos 

 candidatos envolvidos. 

11.4.  Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo: 

 a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos com deficiência, 

 negros e indígenas; 

b) lista de classificação especial – pessoas  negras e indígenas: contendo os candidatos negros e os 

candidatos indígenas; 

 c) lista de classificação especial – pessoas com deficiência: contendo somente os candidatos com 

 deficiência.  
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 10.4.1. Não ocorrendo inscrição ou classificação de candidatos com deficiência, neste concurso público, 

 será elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 

 
XII –  DOS RECURSOS 

12.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à 

 data da divulgação ou do fato que lhe deu origem. 

12.2. Para interposição de recursos: 

 a) relativos aos eventos elencados no item 12.2.1. deste Edital: o candidato deverá utilizar somente o 

 campo próprio para interposição de recursos, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 

 “Área do Candidato – Recursos”, bem como seguir as instruções ali contidas; 

 b) pertinentes  aos  atos  pré-admissionais:  o  candidato  deverá  observar  e  cumprir o disposto  nos 

 itens 15.23. até  15.23.5. deste Edital. 

 11.2.1. Os eventos passíveis de recurso são os seguintes: 

 a) ao indeferimento de solicitação de isenção do valor da taxa de inscrição; 

 b) ao indeferimento de solicitação de inscrição como pessoa com deficiência; 

 c) ao indeferimento de solicitação de prova especial e/ou de condições especiais para a realização da 

 prova e/ou de solicitação de horário adicional para a realização da prova 

 d) ao indeferimento da solicitação de inscrição como pessoa negra; 

 e) ao indeferimento da solicitação de inscrição como pessoa indígena; 

 f) ao indeferimento de solicitação de participação com a condição de jurado ; 

 g) ao gabarito da prova objetiva; 

 h) ao resultado das provas  

 i) à classificação prévia. 

 11.2.2. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou 

 qualquer outro meio além do previsto neste Edital, ou, ainda, fora do prazo estabelecido neste Edital. 

12.3.  Quando o recurso  se  referir ao gabarito da prova objetiva, o mesmo deverá ser elaborado de forma 

 individualizada, ou seja 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer 

 técnico da Banca Examinadora. 

 12.3.1. O respectivo edital, contendo o deferimento ou o indeferimento de recurso(s) interposto(s): 

 a) ao evento elencado na alínea “a” e “f”, do item 12.2.1., deste Edital: será publicado oficialmente e 

 unicamente no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer 

 espécie de desconhecimento; 

 b) aos eventos elencados nas alíneas “b, c, e, g, h, i ” do item 12.2.1., deste Edital: será publicado 

 oficialmente, na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico 

 www.osasco.sp.gov.br) e disponibilizado, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP 

 (www.vunesp.com.br), na página deste concurso público, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

 desconhecimento. 

 12.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise de recursos interpostos, ou em 

 função de erro material constatado, e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será 

 corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
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 12.3.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações, e/ou na hipótese do item 11.3.2. deste 

 Edital, poderá haver, eventualmente, alteração de nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos 

 candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, bem como poderá ocorrer a habilitação 

 ou a desclassificação de candidatos. 

 12.3.4. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os 

 candidatos presentes na prova objetiva. 

 12.3.5. Após a publicação do edital de resultado dos recursos, as respostas/fundamentações serão 

 disponibilizadas para consulta do candidato na página do concurso, na área do candidato. 

12.4. No caso de recurso em pendência à época da realização de algum evento deste concurso público, o 

 candidato poderá participar condicionalmente do seguinte. 

12.5.  A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

 pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.6.  O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como 

 não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não 

 atender às instruções constantes do “link” Recursos, na página específica deste concurso público. 

12.7.  Quando da publicação do resultado das provas objetiva, prática e de redação: serão disponibilizados os 

espelhos da folha de respostas da prova objetiva e da planilha da prova prática, bem como a grade de 

correção da prova de redação. 

 12.7.1. Os respectivos espelhos ficarão disponíveis durante o período para interposição de recurso 

 relativo a esse evento. 

12.8.  Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.9.  Somente serão considerados os recursos interpostos para o evento a que se referem e no prazo 

 estipulado, não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 

 daquele em andamento. 

12.10. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

 consequências advindas de sua omissão. 

12.11.  A interposição de recursos não obsta o regular andamento deste concurso público.  

 
XIII –  DA CONVOCAÇÃO, DA APLICAÇÃO E DO RESULTADO DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL  

13.1. A investigação social – de caráter eminentemente eliminatório e sigiloso – tem a finalidade de apurar a 

conduta social do candidato, de forma minuciosa, a fim de se propiciar o ingresso, na carreira de Agente 

de Defesa Civil – Classe I, de pessoas com bons antecedentes e condutas sociais compatíveis com o cargo 

público.  

13.2.  Somente serão convocados para a realização da investigação social os (as) candidatos (as) classificados 

(as) neste certame, conforme a necessidade da Prefeitura do Município de Osasco. 

13.3.  A divulgação da(s) data(s), horário(s), local(is) para a entrega de documentos necessários à realização da 

investigação social, deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser 

publicado oportunamente, pela Prefeitura do Município de Osasco, na Imprensa Oficial do Município de 

Osasco – IOMO (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br), sendo de inteira responsabilidade e 

obrigação do candidato o acompanhamento da(s) mencionada(s) publicação(ções), não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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13.4.  A Investigação Social verificará a conduta irrepreensível e a idoneidade moral necessárias ao exercício 

dos cargos de Agente de Defesa Civil – Classe I. 

13.5. O processo de Investigação Social ficará a cargo da Prefeitura do Município de Osasco e será realizado 

após a homologação deste concurso, para o cargo de Agente de Defesa Civil – Classe I, ou seja, após as 

etapas de: Prova Objetiva, Prova de Redação, Teste de Aptidão Física e Avaliação Psicológica, a critério da 

municipalidade, sob a supervisão da Comissão de Estudos, Fiscalização e Acompanhamento deste 

Concurso Público, a qual ratificará as conclusões objeto das análises das documentações apresentadas. 

13.6. A Investigação Social, realizada pela Prefeitura do Município de Osasco, estender-se-á até a posse do 

candidato. Nesse período, o candidato que incorrer em conduta ou condição capaz de torná-lo NÃO 

RECOMENDADO para a função será ELIMINADO do concurso, caso já tenha sido nomeado, será 

exonerado. 

13.7.   A Guarda Civil Municipal de Osasco será responsável: 

a) pelo fornecimento e recebimento do Formulário de Investigação Social, bem como dos documentos a 

serem entregues pelos candidatos; 

b) pela análise desses documentos; 

c) pela realização da investigação social. 

13.8.   A investigação social terá por base as declarações fornecidas, pelo próprio candidato, no Formulário de 

Investigação Social, nos documentos entregues na data da aplicação dessa etapa, em pesquisas em 

bancos de dados policiais e do Poder Judiciário e, ainda, em diligências realizadas pela comissão de 

investigação da Guarda Civil Municipal de Osasco. 

13.9. Uma vez entregues os documentos correspondentes a esta etapa, não serão aceitos acréscimos de outros 

documentos. 

13.10.  Os documentos entregues na data da aplicação desta etapa serão considerados unicamente para esta 

etapa. 

13.11. Irregularidades na documentação entregue, ainda que verificadas posteriormente, a não entrega dos 

documentos na data determinada, ou o não comparecimento na data estipulada para a entrega de 

documentos e o preenchimento do Formulário de Investigação Social determinarão a inaptidão do 

candidato nesta etapa e sua consequente eliminação do presente Concurso Público, independentemente 

do motivo alegado, não podendo o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

13.12. Será considerado “Não Recomendado”, o candidato: 

a) que não comparecer na data e horário determinado para a entrega do Formulário de Investigação 

Social e dos correspondentes documentos; 

b) que omitir informações; 

c) que prestar informações inexatas ou inverídicas; 

d) que apresentar/entregar documentos falsificados; 

e) que tenha tido quaisquer das situações elencadas no item 13.15. deste Edital. 

13.13. Os critérios e os documentos necessários para a realização da etapa de Investigação Social serão 

divulgados por meio de Edital de convocação conforme os itens 13.13.1; 13.15 e 13.16. 

 13.13.1. A Investigação Social será realizada a partir das informações constantes do formulário específico 

a ser preenchido e assinado pelo candidato que será disponibilizado junto ao Edital de Convocação Para 

Etapa de Investigação Social. 
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13.13.2. O formulário mencionado no item 13.13.1 será publicado na Imprensa Oficial do Município de 

Osasco - IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br. 

13.14. Segundo a necessidade, poderão ser solicitados documentos complementares para a composição da 

Investigação Social, onde vise apreciação da conduta social, reputação e idoneidade do candidato, em sua 

vida pregressa e atual em todos os aspectos da vida em sociedade, quer seja social, moral, profissional, 

escolar, dentre outras possíveis, impedindo que pessoa com perfil incompatível ingresse na Corporação. 

13.15. A investigação social, de responsabilidade da Prefeitura do Município de Osasco, será realizada por 

membros nomeados, indicados por ato do Secretário da Secretaria de Segurança e Controle Urbano e do 

Corregedor Geral da Guarda Municipal de Osasco, cuja finalidade é averiguar a vida pregressa e atual do 

candidato, objetivando impedir o ingresso de pessoa de conduta incompatível à função de Agente de 

Defesa Civil – Classe I, dentre outras hipóteses possíveis, tais como: 

a) alcoólatra ou alcoolista;  

b) toxicômano ou drogadicto;  

c) possuidor de antecedente criminal;  

d) possuidor de registro policial na condição de averiguado, autor ou indiciado;  

e) envolvido com a prática de contravenção penal;  

f) envolvido com a prática ou exploração de atividade ligada a jogo de azar;  

g) envolvido com a prática ou exploração de atividade ligada à prostituição;  

h) autor de ato infracional;  

i) autor de crime abrangido pela Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995;  

j) que mantenha relação de amizade, convivência, conivência ou exibição em público com indivíduo 

envolvido em prática delituosa, sabidamente lançada à ambiência criminosa ou que possa induzir ao 

cometimento de crime;  

k) envolvido com infração originada em posicionamento intransigente e divergente de indivíduo ou grupo 

em relação a outra pessoa ou grupo, e caracterizado por convicção ideológica, religiosa, racial, cultural, 

sexual, étnica e esportiva, visando a exclusão social;  

l) possuidor de postura e/ou comportamento que atente contra a moral e os bons costumes;  

m) contumaz em cometer atos de indisciplina;  

n) envolvido em prática de ato que possa importar em repercussão social de caráter negativo; 

o) possuidor de comportamento que possa comprometer a função de Agente de Defesa Civil – Classe; 

p) contumaz em infringir o Código de Trânsito Brasileiro, bem como quem seja autuado ou visto 

cometendo infração que coloque em risco a integridade física ou a vida de outrem;  

q) violento ou agressivo;  

r) possuidor de comportamento que atente contra a organização, hierarquia e a disciplina em 

estabelecimento de ensino; 

s) possuidor de certificado escolar inidôneo, inválido, falsificado ou não reconhecido pelo órgão federal 

ou estadual de educação; 

t) possuidor de atestado médico falso ou declaração falsa de trabalho em seu prontuário escolar ou 

profissional. 

13.16. Os documentos a serem fornecidos pelo candidato na investigação social são: 

a) Cópia, acompanhada do original, da cédula de identidade - RG e do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
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b) Cópia, acompanhada do original, do Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental Completo e 

Histórico Escolar; 

c) Cópia, acompanhada do original do comprovante de residência (água, luz, telefone ou gás); 

d) Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do(s) Estado(s) no(s) 

qual(is) tenham residido nos últimos 3(três) anos; 

e) Certidão de Execuções Criminais da Comarca da Capital do 1º e 2º Distribuidor, caso resida no Estado 

de São Paulo nos últimos 3(três) anos. Em caso contrário, deverá apresentar tais Certidões da Comarca 

em que residiu nos últimos 3(três) anos; 

f) Certidão de Distribuições Criminais da Comarca da Capital do 1º e 2º Distribuidor, caso resida no Estado 

de São Paulo nos últimos 3(três) anos. Em caso contrário, deverá apresentar tais Certidões da Comarca 

em que residiu nos últimos 3(três) anos; e 

g) Certidão de Distribuições Criminais das Justiças Federal, Estadual e Militar Federal e Estadual, para fins 

de concurso, das Comarcas e Seções Judiciárias onde o candidato residiu a partir dos 18(dezoito) anos de 

idade. 

h) Certidão Negativa do Departamento de Policia Federal; 

i) Certidão Negativa Criminal da Justiça Eleitoral; 

j) 1(uma) foto 3 X 4; e 

k) No caso do candidato ter sido funcionário público deverá entregar a comprovação do motivo da 

dispensa, demissão ou exoneração, para avaliação de eventuais impedimentos ao exercício da função 

pública. 

 13.16.1. Dar-se-á verificação dos documentos apresentados, bem como a existência de condenação nos 

seguintes casos: 

a) Crimes Contra a Administração Pública; 

b) Crimes Contra Fé Pública; 

c) Crimes referidos no artigo 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e os definidos como hediondos pelas 

Leis Federais nº 8072, de 25 de julho de 1990, nº 8930, de 07 de setembro de 1994, e nº 9695, de 21 de 

agosto de 1998. 

13.16.2. Quando a condenação decorrer de outros crimes que não os acima especificados, os elementos 

trazidos pelo candidato serão examinados para aferição da compatibilidade entre a natureza do crime e o 

exercício da função pública em geral, e particularmente das atribuições específicas para o cargo a ser 

provido. 

13.17. Apurada a incompatibilidade, o candidato será considerado "NÃO RECOMENDADO". 

13.18. O resultado na Investigação Social será conceituado por "RECOMENDADO" ou "NÃO RECOMENDADO", 

em caráter eliminatório. 

13.19. O candidato considerado "RECOMENDADO" poderá ser convocado para a realização DO EXAME MÉDICO 

PRÉ-ADMISSONAL, conforme Capítulo XIV deste Edital. 

13.20.  O candidato considerado "NÃO RECOMENDADO" será eliminado deste concurso. 

13.21. O não atendimento aos prazos, locais e horários estabelecidos, implicará na eliminação definitiva do 

candidato. 
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13.22. Os candidatos deverão comparecer pessoalmente para a entrega dos documentos mencionados neste 

edital, bem como com formulário devidamente preenchido, de acordo com o Edital de Convocação Para 

Etapa de Investigação Social, conforme item 13.3. 

13.23.  É assegurado ao candidato considerado “Não Recomendado”, o direito de recorrer da decisão proferida, 

no prazo de dois dias úteis, contados do 1º dia útil subsequente à publicação do resultado oficial. 

13.23.1. Para recorrer da decisão proferida nos termos do item 13.18, o candidato deverá protocolar 

pessoalmente pedido de recurso junto ao Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco, situado 

na Av. Lázaro de Mello Brandão, 300, sala 51, Centro – Osasco/SP, das 8 horas às 17  horas, de segunda a 

sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, nos termos dos itens 15.23 até 15.23.5.  

13.24. Será facultado ao candidato considerado “não recomendado” na investigação social solicitar o 

fornecimento das razões de sua inaptidão no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da publicação, 

pela Prefeitura do Município de Osasco, do resultado da investigação social no Órgão de Imprensa Oficial 

do Município, mediante requerimento específico, disponibilizado no Protocolo Geral da Prefeitura do 

Município de Osasco, na Avenida Lazaro do Mello Brandão, nº 300. 

13.24.1. O conhecimento das razões da inaptidão na investigação social será exclusivamente de caráter 

informativo para esclarecimento do(s) motivo(s) da “não recomendação” do candidato ao propósito deste 

Concurso Público, não sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou nova oportunidade de 

realização desta etapa. 
 
XIV –  DA NOMEAÇÃO 

14.1.  A nomeação será caracterizada após aptidão no exame médico pré-admissional e análise documental 

 dos requisitos de ingresso, bem como obedecerá a ordem de classificação dos candidatos, de acordo 

 com as necessidades da Prefeitura do Município de Osasco. 

 14.1.1. A convocação para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos será 

 publicada unicamente na  Imprensa  Oficial  do  Município  de Osasco – IOMO (no  endereço  eletrônico 

 www.osasco.sp.gov.br),  bem  como  será  encaminhado  comunicado  no  endereço eletrônico (e-

 mail) do candidato, devendo o mesmo mantê-lo atualizado nos termos do que dispõe o item 15.8. 

 deste Edital. 

 14.1.2. Na data da convocação, o candidato deverá: 

14.1.2.1. no ato da realização do exame médico pré-admissional, apresentar os documentos abaixo, 

sendo que todos os exames e atestados exigidos deverão ter sido emitidos com data igual ou inferior a 30 

(trinta) dias anteriores à data de apresentação no exame pré-adminissional: 

 

- Para o cargo de Coveiro 

a) Carteira de Vacinação (atualizada) conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e cópia); 

b) Atestado de Sanidade Mental (Psiquiatra com RQE); 

c) Raio-X de Coluna Total – com laudo; 

d) Ultrassonografia dos ombros – com laudo; 

e) Ultrassonografia dos punhos – com laudo. 
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- Para o cargo de Encanador 

a) Carteira de Vacinação (atualizada) conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e cópia); 

b) Atestado de Acuidade Visual (Oftalmologista com RQE); 

c) Atestado de Sanidade Mental (Psiquiatra com RQE); 

d) Raio-X de Coluna Total – com laudo. 

 

- Para o cargo de Pedreiro 
a) Carteira de Vacinação (atualizada) conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e cópia); 

b) Atestado de Acuidade Visual (Oftalmologista com RQE); 

c) Atestado de Sanidade Mental (Psiquiatra com RQE); 

d) Raio-X de Coluna Total – com laudo. 

 

- Para o cargo de Agente de Defesa Civil I – Classe I 

a) Carteira de Vacinação (atualizada) – conforme recomendação do Ministério da Saúde 

b) Atestado de Acuidade Visual (Oftalmologista com RQE) 

c) Atestado de Sanidade Mental (Psiquiatra com RQE) 

d) Audiometria 

e) Eletrocardiograma – com laudo 

f) Hemoglobina Glicada 

g) Hemograma Completo 

h) Raio-X de Coluna Total – com laudo 

 

- Para o cargo de Técnico em Imobilização Ortopédica 

a) Carteira de Vacinação (atualizada) conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e cópia); 

b) Sorologia Hepatite (HBsAg); 

c) Anti-HBs com titulação; 

d) Sorologia Hepatite C; 

e) Atestado de Sanidade Mental (Psiquiatra com RQE). 

 

- Para o cargo de Engenheiro Agrimensor 

a) Carteira de Vacinação (atualizada) conforme recomendação do Ministério da Saúde (original e cópia); 

b) Atestado de Acuidade Visual (Oftalmologista com RQE);  

c) Atestado de Sanidade Mental (Psiquiatra com RQE). 

 

14.1.2.1.1. Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, serão 

de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 

14.1.2.2. A critério do médico da saúde ocupacional, poderão ser solicitados exames complementares 

e/ou avaliações especializadas. 

 14.1.2.3. entregar os correspondentes documentos que comprovem todos os requisitos e todas 

condições exigidas neste Edital (itens 1.2.  e  2.3. e suas alíneas) deste Edital. 

 14.1.3. O não atendimento à convocação ou a manifestação por escrito de desistência implicará a 

exclusão definitiva do candidato deste concurso público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 
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 14.1.4. Os candidatos convocados deverão comparecer, na data, no horário e no local constantes do 

Edital de Convocação, bem como deverão apresentar/entregar laudos médicos e exames para 

submeterem-se a exame médico pré-admissional a ser realizado pelo Médico do Trabalho, da Prefeitura 

do Município de Osasco (ou por esta indicado), que atestará sua aptidão (ou não) para o exercício das 

funções inerentes ao cargo. 

 14.1.4.1. As decisões do Médico do Trabalho, do Serviço Médico da Prefeitura do Município de Osasco 

(ou por esta indicado) são de caráter eliminatório para efeito de contratação. 

 14.1.4.2. O candidato que omitir qualquer afastamento médico, doenças pré-existentes ou licença 

médica em trânsito, será automaticamente eliminado deste Certame. 

14.1.4.3. A candidata gestante que não puder realizar um ou mais exames mencionados neste Capítulo 

ou tomar vacinas, por decisão do Serviço Médico da Prefeitura do Município de Osasco, irá realizá-los 

posteriormente, conforme descrito abaixo: 

a) A candidata deverá comparecer ao Serviço Médico da Prefeitura do Município de Osasco (ou por esta 

indicado) no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o término da licença maternidade; 

b) O não comparecimento, dentro do prazo especificado no item anterior, significará a desistência da 

candidata, que será excluída do certame automaticamente. 

14.2. Os candidatos constantes da Lista Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados para realização 

de exame médico pré-admissional. 

 14.2.1. Esses candidatos deverão comparecer para realização de exame médico pré-admissional munidos 

de laudo médico – emitido até 30 (trinta) dias anteriores à data de realização desse exame –  que ateste a 

espécie, o grau ou o nível da(s) deficiência(s) que possuem, com  expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto 

Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa dessa(s) deficiência(s). 

 14.2.1.1. O candidato terá acesso ao resultado do exame médico pré-admissional por meio do Atestado 

 de Saúde Ocupacional – ASO. 

 14.2.2. O candidato ausente na data da realização do exame médico pré-admissional conforme estipulado 

 no Edital de Convocação e o candidato considerado inapto no exame médico pré-admissional serão 

 eliminados deste concurso público. 

 14.2.3. O Médico do Trabalho, do Serviço Médico da Prefeitura do Município de Osasco (ou por esta 

indicado), após a realização do exame médico pré-admissional, ao verificar a necessidade de realização de 

junta médica, decidirá a respeito. 

 14.2.3.1. O candidato terá acesso ao resultado da junta médica por meio do Atestado de Saúde 

 Ocupacional – ASO. 

 14.2.4. O candidato que for admitido pela lista de classificação especial não será posteriormente 

 convocado pela lista de ampla concorrência. 

14.3.   A relação de documentos a serem apresentados/entregues pelos candidatos na  data  da convocação 

 para entrega de documentos (cópia simples acompanhada dos documentos originais), além de 2 fotos 

 3x4 recentes, é a seguinte: 

 a) Carteira de identidade expedida há menos de 10 (dez) anos: RG ou RNE; 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) acompanhado de original do Comprovante de Situação Cadastral no 

CPF, emitido pela Receita Federal (poderá ser obtido via internet); 
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 c) Título de Eleitor (frente e verso); 

 d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral – TRE (poderá ser obtida via 

 internet); 

e) Atestado  de  Antecedentes  das  Polícias  Federal  e  Estadual expedidos, no máximo, há 30 (trinta) 

dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão (quando houver); 

f) Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no 

máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão (quando houver); 

g) Certificado de Reservista, Certificado de Dispensa de Incorporação, Certificado de Alistamento Militar 

dentro da validade ou Carta Patente, que comprove estar em dia com o Serviço Militar (se do sexo 

masculino e até 45 anos); 

h) Quanto à escolaridade exigida no item 1.2 deste Edital:  

- diploma do(s) ensino(s) exigido(s) devidamente registrado(s) e fornecido(s) por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação, ou 

- certificado de conclusão de curso e histórico escolar, expedidos por instituição pública ou particular de 

ensino reconhecido por órgão oficial;  

i) Para o cargo de Encanador: certificado de conclusão de curso de Encanador; 

j) Para o cargo de Agente de Defesa Civil – Classe I: Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de acordo com 

o Código de Trânsito Brasileiro, na categoria B, acompanhada da Certidão de Prontuário da CNH; 

k) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 

l) Carteira de Trabalho e Previdência  Social - CTPS – Digital ou Física (original e cópias/impressões das 

páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil); 

m) PIS/PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito cartão 

cidadão e/ou bolsa família); 

n) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3 (três) meses da data 

de apresentação/entrega; 

o) Certidão de Nascimento (se solteiro) ou da Certidão de Casamento ou da Escritura Pública de União 

Estável e  CPF válido do cônjuge/companheiro(a)  ou da Certidão de Óbito (se viúvo) ou da Certidão de 

 Casamento com a averbação (se divorciado); 

p) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

q) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

r) Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda completa, mais o 

recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

s) comprovante de conta corrente no Banco Bradesco (se o candidato não possuir conta, será entregue, 

pela Administração Municipal de Osasco, carta para abertura da mesma). Não serão aceitas conta 

poupança, conta salário ou conta conjunta; 

t) Se empregado: Certidão/Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o 

cargo/emprego/função pública, jornada semanal e jornada de trabalho (quando for o caso); 

u) Se aposentado: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo de 

aposentadoria, cargo e provento; 

v) Se administrador empresarial: documento que comprove que não faz mais parte da gerência ou 

administração de sociedade empresária, como alteração contratual registrada na Junta Comercial. 
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 14.3.1. Os documentos originais serão devolvidos ao candidato após conferência a ser realizada pelo 

 funcionário encarregado do recebimento dessa documentação. 

 14.3.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Osasco poderá solicitar outras declarações, 

 documentos complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 

 realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste concurso público. 

14.4. A Prefeitura do Município de Osasco – no momento do recebimento dos documentos para a admissão – 

 poderá coletar a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da 

 digital e/ou assinatura, coletados no dia da realização da prova. 

 

XV –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1.  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

 condições deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

 pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 15.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

 comunicados referentes a este concurso público, que venham a ser feitas na Imprensa Oficial do 

 Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br), não sendo aceita a 

 alegação de desconhecimento das normas deste Certame. 

 15.1.2. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Osasco não se responsabilizam por qualquer 

 procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, 

 falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

 ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

15.2. Motivará a eliminação do candidato deste concurso público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

 burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

 em outros editais e/ou na(s) prova(s), bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer 

 pessoa envolvida na aplicação da(s) prova(s). 

15.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 

 verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição 

 com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e 

 criminal. 

15.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades de que trata o item 15.3. deste Edital, o candidato estará 

 sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

15.5.  Caberá ao Prefeito do Município de Osasco a homologação deste concurso público. 

15.6. O prazo de validade deste concurso público será de 2 (dois) anos, contado da data da publicação da 

 homologação. 

15.7. As informações sobre o presente concurso público serão prestadas: 

 a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, e pela 

 internet, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br); 

 b) após a publicação da classificação final: pelo Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 

 Município de Osasco (vide endereço no Anexo VI deste Edital) e na Imprensa Oficial do Município de 

 Osasco – IOMO (no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br). 
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15.8.  Para fins deste concurso público, o candidato deverá manter atualizado  seu  endereço  eletrônico (e-

 mail) e demais dados cadastrais: 

 15.8.1. desde a inscrição até a publicação da classificação final: na Fundação VUNESP (nos mesmos 

 meios constantes da alínea “a”, do item 15.7., deste Edital); 

15.8.2. após a publicação da classificação final: no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 

Município de Osasco (vide endereço no Anexo VI deste Edital). 

15.9.  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

 consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

 Edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço 

 eletrônico www.osasco.sp.gov.br) e, disponibilizado, subsidiariamente, até a divulgação da classificação 

 final, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer espécie de 

 desconhecimento. 

15.10.  A Prefeitura do Município de Osasco e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de 

viagens, deslocamentos e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste 

Concurso público, bem como da responsabilidade sobre materiais e/ou documentos eventualmente 

esquecidos e/ou danificados nos locais da(s) prova(s). 

15.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

 Edital, implicará em sua eliminação deste concurso público. 

15.12.  Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste concurso público e não caracterizando 

 qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

 deste concurso público, os registros eletrônicos. 

15.13.  Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Prefeitura do 

Município de Osasco poderão anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, se verificadas 

 falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

15.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste concurso público quando não comparecer às 

 convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

15.15.  A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 

 serão objeto de avaliação da(s) prova(s) neste concurso público. 

15.16. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste concurso público, serão 

 publicados na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO (no endereço eletrônico 

 www.osasco.sp.gov.br), ressalvados os itens 3.1.6, 3.1.8, 4.1.4 e 4.1.6.  deste Edital, sendo de inteira 

 responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

 desconhecimento. 

15.17. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

 oficial de Brasília – DF. 

15.18. Durante a realização da(s) prova(s) e/ou procedimento deste concurso público não será permitida a 

 utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 

 pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a  este concurso público. 

15.19. Este concurso público, atendendo aos interesses da Prefeitura do Município de Osasco, poderá ser 

 homologado parcialmente, após a conclusão das etapas pertinentes. 
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15.20.  Salvo a exceção prevista no item 9.7. deste Edital, durante a realização da(s) prova(s) e/ou procedimentos 

 deste Concurso Público, não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos 

 que realizaram ou realizarão prova nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

15.21.  A Fundação VUNESP não se responsabiliza pelos pertences esquecidos e/ou danificados nos locais de 

 prova(s). 

15.22.  As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

 caráter irrecorrível, pela Prefeitura do Município de Osasco e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma 

 couber. 

15.23.  Os recursos pertinentes aos atos pré-admissionais deverão ser interpostos após a homologação  do 

 presente concurso público, pessoalmente, junto ao  Protocolo Geral, da Prefeitura do Município de 

Osasco, no endereço constante do Anexo VI deste Edital, no prazo de 2 dias úteis, contados a partir do 1º 

dia útil  subsequente à data da divulgação ou do fato que lhe deu origem. 

 15.23.1. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou 

 qualquer outro meio, ou, ainda, fora do prazo estabelecido no item 15.23. deste Edital. 

 15.23.2. A Comissão de concurso público Responsável por este concurso público, constituída pela 

 Prefeitura do Município de Osasco, constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 

 decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 15.23.3. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 

 reconsideração. 

 15.23.4. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado no item 15.23. deste Edital será 

 responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

 15.23.5. O resultado dos recursos de que trata o item 15.23. deste Edital será disponibilizado junto  ao 

 Protocolo Geral, da Prefeitura do Município de Osasco, no endereço constante do Anexo V  deste Edital. 

 Poderá ser requerida cópia desse resultado. 

15.24.  Fazem parte integrante deste Edital: 

 a) Anexo I –   Atribuições dos cargos; 

 b) Anexo II – Conteúdo Programático; 

 c) Anexo III – Modelo de Atestado Médico; 

 d) Anexo IV – Perfil Psicológico; 

 e) Anexo V – Modelo de autodeclaração como pessoa negra; 

 f) Anexo VI – Endereços (da Prefeitura do Município de Osasco e da Fundação VUNESP). 
 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

COVEIRO 

 Executar o sepultamento de cadáver, preparando a cova/sepultura, executando tarefas segundo as 

normas a fim de assegurar a inviolabilidade do túmulo. 

 Abrir e fechar covas/sepulturas, utilizando das ferramentas adequadas (pás, picaretas, etc.) 

 Executar serviços de inumações e exumações em geral, bem como trasladar corpos e despojos. 

 Auxiliar na colocação de caixão no interior das covas. 

 Fechar o jazigo utilizando terra e/ou argamassa de cimento. 

 Atentar às normas de higiene e técnicas estabelecidas. 
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 Fechar o jazigo utilizando argamassa de cimento. 

 Estar atento às normas de higiene e salubridade. 

 Conservar em bom estado de uso as máquinas e ferramentas de trabalho. 

 Zelar pela higiene, condições de limpeza e segurança das dependências do cemitério. 

 Realizar outras tarefas correlatas ao cargo. 

 

ENCANADOR 

 Instalar e manter encanamentos em geral, proceder a reparos e instalações de equipamentos hidráulicos em 

geral, tais como de água, esgoto, ar comprimido, vapor e outros; 

 Efetuar consertos em aparelhos e instalações; 

 Confeccionar juntas em canos galvanizado, manilhas, tubos de ferro e semelhantes; 

 Instalar válvulas e bocais. 

 Realizar outras tarefas correlatas ao cargo. 

 

 

PEDREIRO 

 Executar tarefas de alvenaria e concreto, construindo alicerces, erguendo paredes, muros de arrimo, 

colocando telhas, ladrilhos e azulejos; verificando as características da obra, examinando a planta e 

especificações, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada, rebocando as 

estruturas construídas, empregando argamassa de cal ou cimento, realizando trabalhos de manutenção 

corretiva nos prédios, calçadas e estruturas semelhantes e efetuando acabamentos. 

 Construir e reparar estruturas e revestimentos de pedra, tijolo, reboque, cimento e outros materiais de 

construção civil. 

 Construir paredes, muros de arrimo, bueiros e outros. 

 Preparar, reparar, rebocar e aplicar a caiação em paredes. 

 Preparar a tinta para caiação. 

 Comprovar o alinhamento vertical e horizontal das construções, utilizando instrumentos de nivelamento e 

prumo. 

 Examinar desenhos e características prescritas da construção que vai edificar. 

 Proceder a manutenção civil dos edifícios próprios da Prefeitura. 

 Realizar outras tarefas correlatas ao cargo. 

 

AGENTE DE DEFESA CIVIL – CLASSE I 

 Atuar nas ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação relacionadas à proteção e à 

defesa civil, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), 

integrando-se aos demais órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC);  

 Atender às ocorrências classificadas pela Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE), bem como àquelas 

encaminhadas por órgãos públicos das esferas municipal, estadual ou federal, no âmbito das competências da 

Defesa Civil;  

 Executar ações operacionais e administrativas determinadas pela Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil, conforme previsto na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO);  

 Realizar vistorias preventivas em áreas de risco geológico, hidrológico, estrutural ou ambiental, registrando as 

condições observadas, emitindo parecer técnico e adotando providências para prevenção de desastres e 

acidentes;  

 Informar ao superior ou órgão competente, as ocorrências, e as notícias relacionadas com as áreas de atuação 

da Proteção e Defesa Civil, para a tomada de providências adequadas a cada caso;  
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 Elaborar relatórios de atendimentos, inspeções e vistorias, conforme os procedimentos, formulários e fluxos 

definidos pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;  

 Relacionar-se com órgãos congêneres de diferentes esferas federativas e/ou municípios, para ações 

conjuntas, capacitação, cooperação técnica ou resposta integrada a emergências;  

 Operar equipamentos, sistemas de informática, rádios comunicadores e demais instrumentos operacionais, 

desde que devidamente autorizado e capacitado, no desempenho das atividades da Defesa Civil;  

 Zelar pela organização, limpeza e conservação dos materiais, equipamentos, veículos e do ambiente de 

trabalho sob sua responsabilidade, garantindo o bom uso do patrimônio público, a fim de manter a ordem, 

conservação e segurança dos ocupantes na sua sede, ou em serviço fora desta;  

 Conduzir veículos oficiais da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, mediante autorização 

superior, desde que legalmente habilitado e capacitado para a categoria correspondente;  

 Atuar em ações humanitárias voltadas ao atendimento de vítimas de desastres ou em situação de 

vulnerabilidade, prestando socorro, proteção e apoio humanitário;  

 Executar outras atividades correlatas que venham a ser atribuídas pela chefia imediata, em consonância com 

as competências legais da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, interesses e as necessidades do serviço 

público. 

 

 

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 

 Desempenhar suas atividades profissionais aplicando os procedimentos técnicos de imobilizações 

ortopédicas, conforme as determinações e prescrições do médico especialista em ortopedia e traumatologia, 

de acordo com os preceitos éticos, resoluções, dispositivos e normas legais da área de imobilização 

ortopédica e de biossegurança, visando a comoção, proteção, recuperação da saúde e a reabilitação de 

pacientes. 

 Executar atividades e ações técnicas em imobilização ortopédica, sob supervisão médica especializada; 

 Separar e organizar os materiais que serão utilizados para confeccionar as imobilizações ortopédicas; 

 Observar o tipo de imobilização a ser confeccionada, como forma de preservar a integridade física e as 

condições do paciente a ser atendido, com base nas determinações e diagnósticos médicos; 

 Confeccionar e retirar aparelhos de gessados, talas gessadas (goteiras e calhas) e enfaixamentos com uso de 

material convencional e sintético (resina de fibra de vidro); 

 Executar imobilizações com uso de esparadrapo e talas digitais (imobilizações para os dedos); 

 Preparar e executar trações cutâneas, auxiliar o médico ortopedista na instalação de trações esqueléticas e 

nas manobras de redução manual; 

 Preparar a sala para pequenos procedimentos fora do centro cirúrgico, tais como pequenas suturas e 

anestesia local para manobras de redução manual, punções e infiltrações; 

 Manter sigilo quanto as informações de pacientes ou fatos que, em razão de seu exercício profissional, venha 

a ter conhecimento, salvo nos casos previstos por Lei; 

 Elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes à sua área de atuação e competência; 

 Zelar pela higiene, conservação, utilização e guarda de todo instrumental sob responsabilidade da área de 

imobilizações ortopédicas; 

 Executar outros encargos inerentes ao cargo e a área de atuação. 

 

 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

 As atividades e atribuições profissionais do Engenheiro Agrimensor referente a levantamentos topográficos, 

batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de: 

a) loteamentos; 
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b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem; 

c) traçados de cidades; 

d) estradas; seus serviços afins e correlatos, consistem em: 

• Supervisão, coordenação e orientação técnica; 

• Estudo, planejamento, projeto e especificação; 

• Estudo de viabilidade técnico-econômica; 

• Assistência, assessoria e consultoria; 

• Direção de obra e serviço técnico; 

• Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 

• Desempenho de cargo e função técnica; 

• Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; 

• Elaboração de orçamento; 

• Padronização, mensuração e controle de qualidade; 

• Execução de obra e serviço técnico; 

• Fiscalização de obra e serviço técnico; 

• Condução de trabalho técnico; 

• Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 

• Execução de instalação, montagem e reparo; 

• Operação e manutenção de equipamento e instalação; 

• Execução de desenho técnico. 

 As atividades e atribuições profissionais do engenheiro Agrimensor referente a arruamentos, estradas e obras 

hidráulicas; seus serviços afins e correlatos, consistem em: 

• Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 

• Desempenho de cargo e função técnica; 

• Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; 

• Elaboração de orçamento; 

• Padronização, mensuração e controle de qualidade; 

• Execução de obra e serviço técnico; 

• Fiscalização de obra e serviço técnico; 

• Condução de trabalho técnico; 

• Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 

• Execução de instalação, montagem e reparo; 

• Operação e manutenção de equipamento e instalação; 

• Execução de desenho técnico. 

 Realizar outras tarefas correlatas ao cargo. 

 
 

ANEXO II -  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da 

publicação do edital. Legislação e jurisprudência com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser 

utilizadas, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensáveis à avaliação 

para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação e a jurisprudência que lhes é pertinente, ainda que 

não expressa no conteúdo programático. 
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ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

• Para o cargo de Coveiro: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Frases (afirmativa, negativa, exclamativa, 

interrogativa). Noções de número: singular e plural. Noções de gênero: masculino e feminino. Concordância do 

adjetivo com o substantivo e do verbo com o substantivo e com o pronome. Pronomes pessoais e possessivos. 

Verbos ser, ter e verbos regulares. Reconhecimento de frases corretas e incorretas. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação ou divisão, com 

números racionais não negativos, nas suas representações fracionária ou decimal; grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, capacidade e massa. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Coveiro  

Conhecimentos Específicos: Sepultamento, exumação e cremação de cadáveres. Traslado de corpos. Traslado de 

despojos. Utilização, conservação e guarda de máquinas e de ferramentas de trabalho. Estrutura e alvenaria. 

Aglomerados. Agregados. Concreto. Impermeabilização. Formas. Armaduras. Fundação. Laje pré-moldada. 

Conservação dos cemitérios. Noções de jardinagem. Cuidados com o meio-ambiente. Segurança e noções de 

biossegurança. Noções de segurança no trabalho. Equipamento de proteção individual e coletiva.  

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

  

• Para os cargos de Encanador e Pedreiro: 

  

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Noções de pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. Verbos auxiliares e 

regulares. Emprego de pronomes. Concordância verbal e nominal. 

Matemática: Situações-problema envolvendo: adição, subtração, multiplicação e divisão com números racionais 

nas suas representações fracionária ou decimal. Porcentagem. Regra de três simples. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, capacidade e massa. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Encanador  

Conhecimentos Específicos: Instalação, modificação, conservação e manutenção de instalações hidráulicas, de 

rede de esgotos, de rede de tubulação, de instrumentos de controle de pressão e de válvulas. Inspeção de 

sistemas de distribuição de baixa e de alta pressão. Conhecimento e utilização de materiais e de equipamentos 

pertinentes ao exercício da função. Equipamentos de proteção individual pertinentes ao exercício da função. 

Noções de segurança do trabalho. 
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Pedreiro 

Conhecimentos Específicos: Serviços de construção e manutenção de alvenaria, concreto e outros materiais. 

Construção de paredes, muros de arrimo, vigas, alicerces, sapatas. Assentamento de pisos cerâmicos, tijolos, 

azulejos etc. Colocação de telhas. Revestimento e acabamento de paredes, tetos e lajes. Orientação aos ajudantes 

na preparação do material a ser utilizado. Ferramentas, técnicas e equipamentos de construção civil. Noções 

básicas de leitura e interpretação de projetos: plantas, cortes e fachadas. Equipamentos de proteção individual e 

coletiva pertinentes ao exercício da função. Noções de segurança do trabalho. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

• Para os cargos de Agente de Defesa Civil – Classe I e Técnico em Imobilização Ortopédica: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, 

numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção – emprego e sentido que imprimem às 

relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. 

Crase. 

Matemática: Situações-problema envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação 

com números racionais nas suas representações fracionária ou decimal. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor 

comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º grau. 

Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade 

e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – média aritmética simples. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, teoremas de Pitágoras e de Tales. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Agente de Defesa Civil – Classe I 

Conhecimentos Específicos: Conceitos básicos de risco e de áreas de risco. Ocupação urbana e estabilidade de 

encostas: loteamentos, autoconstrução e encostas. Legislação, sistema viário e encostas: traçado viário, leitos 

carroçáveis, passeios e declividade de vias. Avaliação de danos estruturais: trincas, fissuras e rachaduras; sinais 

iminentes de queda de estruturas de alvenaria. Avaliação de sinais externos de movimentação de taludes. 

Lixiviação urbana. Identificação de processos erosivos e assoreamentos de rios e cursos d’água. Colapsos e 

subsidência de solos. Áreas de proteção ambiental na zona urbana. Inundações, enchentes, alagamentos e 

enxurradas. Operações em enchentes: cuidados e riscos mais comuns. Serviços de limpeza e recuperação. Noções 

de análise e mapeamento de risco. Gerenciamento de desastres naturais. Demolição. Acompanhamentos das 

ocorrências. Análise de informações, classificação de ocorrências e acionamento do Sistema de Defesa Civil. 

Conceitos básicos sobre: poluição ambiental – meio aquático, terrestre e atmosférico. Crime ambiental. Higiene 

do trabalho. Ordem e limpeza. Prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos e instalações. 

Prevenção e proteção à saúde e segurança ocupacional. Proteção ao meio ambiente, proteção contra incêndio e 

explosões. BRASIL/MDR/SNPD. Diagnóstico de capacidades e necessidades municipais em proteção e defesa civil: 
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Região Sudeste. Brasília, 2021. BRASIL/MIN/SNPD/DPD. Módulo de formação: elaboração de plano de 

contingência: livro base. Brasília, 2017. Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (Cobrade). Lei Federal nº 

12.608/2012 – Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC). Nota Técnica nº 2/2025/SADJ-VI/SEPAC/CC/PR 

– Cadastro dos municípios suscetíveis a eventos de enxurradas e inundações. Legislação Municipal: Lei nº 3.970 de 

2005 – Organização da Defesa Civil no Município de Osasco. (Disponível em http://leis.org/lcrhq).  Lei 

Complementar nº 234 de 2012 – Plano de Carreira Agentes de Defesa Civil. (Disponível em 

http://leismunicipa.is/krdqa). Decreto Municipal nº 14.508 de 2024 – Núcleos Comunitários de Defesa Civil. 

(Disponível em http://leis.org/1v1rd). Lei Complementar nº 431 de 2024 – Plano Diretor do Município de Osasco – 

da Gestão Integrada de Risco: art. 345 ao 349. (Disponível em: https://leis.org/12rnv).  

  

Técnico em Imobilização Ortopédica 

Conhecimentos Específicos:  Conhecimentos básicos sobre: aparelho locomotor – membros superiores, inferiores 

e coluna vertebral; principais ossos, músculos, tendões, vasos, nervos e articulações (cartilagem articular, cápsula 

e ligamentos); distúrbios ortopédicos principais – contusões, entorses, luxações, fraturas, feridas, distensão ou 

estiramento muscular, roturas de músculo, tendão ou ligamento; distúrbios osteoarticulares relacionados ao 

trabalho: tendinites, tenossinovites, mialgias, sinovites e bursites; malformações congênitas e de desenvolvimento 

– luxação congênita do quadril, torcicolo, pés “tortos”, escolioses e cifoses; sinais e sintomas comuns dos 

distúrbios ortopédicos; tumefação, edema, hematoma, equimose, crepitação óssea, deformidades; mobilidade 

anormal. Incapacidade funcional incompleta ou completa. Noções sobre tratamento: posicionamento correto; 

cuidados com a pele; tratamento conservador ou incruento ou não cirúrgico; redução incruenta; tratamento 

cruento ou cirúrgico; redução cruenta e osteossíntese; osteotomias; artroplastias; imobilizações provisórias ou 

definitivas – materiais utilizados; tipos de imobilizações; enfaixamentos e bandagens; calhas, talas ou goteiras 

gessadas ou não; aparelhos gessados (gessos circulares); trações cutâneas ou esqueléticas; cuidados pré, durante 

e pós-imobilizações; complicações das imobilizações; aberturas no gesso (janelas, fendas com alargamento ou 

estreitamento, cunhas corretivas no gesso); retirada de talas, gessos ou trações. Biossegurança. Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

• Para o cargo de Engenheiro Agrimensor: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, 

numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção – emprego e sentido que imprimem às 

relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. 

Crase. 

Matemática: Situações-problema envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação 

com números racionais nas suas representações fracionária ou decimal. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor 

comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º grau. 

Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade 
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e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – média aritmética simples. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, teoremas de Pitágoras e de Tales. 

Noções de Informática: Noções de Informática: MS-Windows 11: conceito de pastas, diretórios, arquivos e 

atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 

aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos 

documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 

numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 

objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, 

linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 

inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 

externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, 

anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de 

objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de 

correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, 

conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Tópicos básicos de ambientes Microsoft Teams (chats, 

chamadas de áudio e vídeo, criação de grupos, trabalho em equipe: Word, Excel, PowerPoint). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Engenheiro Agrimensor 

Conhecimentos específicos: Levantamento topográfico. Poligonais topográficas fechadas e abertas. Nivelamento 

geométrico. Medidas (comprimento, superfície e medidas angulares – cálculos e operações com graus). Noções de 

geometria analítica, trigonometria e escalas. Cálculos analíticos de coordenadas (altimétrico e planialtimétrico). 

Noções de projetos de loteamento. Urbanização (posicionamento das vias, redes de água potável, esgoto sanitário 

e pluvial). Descrição de perímetro e área. Tópicos relativos à topografia em campo (croquis, trena, miras e estação 

total). Identificação dos principais sistemas de projeção. Noções de higiene e segurança no trabalho. 

Transformação de coordenadas e sistemas geográficos. Noções de desenho em meio eletrônico – AutoCAD. 

Domínio da plataforma BIM. Manuseio de drones para confecção de serviços correlatos a área de topografia e 

agrimensura. Legislação Municipal: Lei Complementar nº 431 de 2024. Plano Diretor do Município de Osasco – Da 

Abrangência, Princípios, Diretrizes, Objetivos e Estratégias: art. 1º ao 8º, Do Ordenamento Territorial: art. 10 ao 

15, Do Macrozoneamento: art. 16 ao 41, Dos Projetos Urbanos: art. 161 ao 163. (Disponível em: 

https://leis.org/12rnv). Lei Complementar nº 437 de 2024. Zoneamento Municipal e disciplina uso, ocupação e 

parcelamento do solo urbano no Município de Osasco e Quadro 1 – Glossário. (Disponível em: 

https://leismunicipais.com.br/plano-de-zoneamento-uso-e-ocupacao-do-solo-osasco-sp). Lei Complementar nº 

443 de 2024. Código de Obras e Edificações do Município de Osasco – Disposições Preliminares: art. 1º ao 13, 

Responsabilidades no Licenciamento de Obras: art. 14 ao 32, Tipos de Projeto: art. 38 ao 43. (Disponível em: 

https://leismunicipais.com.br/codigo-de-obras-osasco-sp).  
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ANEXO III – MODELO DE ATESTADO MÉDICO 

 
PARA ENTREGA NA DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

cargo: Agente de Defesa Civil – Classe I 
 

 
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO 
DO MÉDICO 
 
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a)  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _ _ _ _ _ _ _ ,   portador(a)  do  RG _ _ _ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  , UF _ _ _ _ _ , nascido(a)  em _ _ _ _ / _ _ _ _ _ / _ _ _ _ _ _ , encontra-se  

APTO/APTA  para  realizar  testes de esforços  físicos  exigidos  para  a  prova  de  aptidão  física,  a  

fim  de  concorrer  ao cargo de Agente de Defesa Civil – Classe I,  relativo  ao Edital de Concurso 

Público da Prefeitura do Município de Osasco nº 01/2026. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   

(local  e  data) 

(obs. a data deste atestado não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos de antecedência da data 

da aplicação da prova de aptidão física) 

 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   
(nome  e  número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado, os quais poderão ser 
apresentados por meio de carimbo, ou  impresso  eletrônico,  ou  dados  manuscritos  legíveis  do  
médico  que emitiu este atestado, acompanhado da sua assinatura) 

 
 

ANEXO IV – PERFIL PSICOLÓGICO 
(Agente de Defesa Civil – Classe I) 

 
CARACTERÍSTICAS - DIMENSÕES  
 
1- Adaptabilidade – Adequada 
Flexibilidade para lidar com mudanças de cenário, rotinas variáveis, situações inesperadas e demandas 
emergenciais. 
  
2 - Atenção – Boa 
Trata da habilidade em manter a concentração em ambientes de múltiplos estímulos, com forte habilidade em 
atenção seletiva e alternada. Capaz de gerenciar recursos cognitivos para garantir a execução eficiente de 
processos operacionais e a tomada de decisão ágil diante de prioridades. 
 
3 - Capacidade de Mediar Conflitos – Boa   
Apresentar boas condições para mediar eventuais conflitos no desenvolvimento das atividades prestadas, agir de 
forma justa e ponderada, respeitando os sentimentos e a vida do próximo, bem como a comunidade envolvida e 
a hierarquia, demonstrando eficiência e eficácia em sua atuação. 
  
4 - Comunicação – Adequada  
Facilidade para manipular os termos linguísticos na expressão do pensamento, por meio de verbalização clara, 
expressando-se com desembaraço, demonstrando habilidade de expressar ideias com lógica e objetividade, 
sendo eficiente e eficaz na comunicação. 
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5 - Controle Emocional – Bom  
Capacidade de manter estabilidade psíquica diante de situações adversas, urgências e eventos críticos, 
demonstrando autocontrole, tolerância à frustração e equilíbrio sob pressão. 
  
6 - Controle e canalização produtiva da agressividade – Boa  
Capacidade de controlar a manifestação da energia agressiva a fim de que ela não surja de forma inadequada em 
seu comportamento, e para que, ao mesmo tempo, possa direcioná-la à realização de atividades que sejam 
benéficas para si e para a sociedade, mostrando-se uma pessoa combativa.  
  
7- Liderança e Cooperação – Boa  
Capacidade de atuar de forma colaborativa em equipe, respeitando hierarquia e protocolos institucionais, bem 
como demonstrar liderança situacional quando necessário. 
  
8 - Maturidade Psicológica – Adequada  
Demonstração de responsabilidade, postura ética, julgamento adequado e equilíbrio emocional compatíveis com 
as atribuições do cargo. 
  
9 - Nível de Impulsividade – Diminuída  
Capacidade de agir com prudência, avaliando riscos antes da tomada de decisão, apresentando baixo índice de 
comportamentos precipitados. 
  
10 - Produtividade – Adequada 
Capacidade de atingir metas, apresentando resultados satisfatórios com qualidade. 
  
11 - Relacionamento interpessoal – Bom 
Estabelecer um bom nível de relacionamento interpessoal de forma a manter-se acessível ao diálogo para análise 
das situações, demonstrando segurança e confiança no atendimento das necessidades do ambiente profissional. 
Faz-se necessário, ainda, manter um relacionamento respeitoso, observando as formalidades e firmeza. Assim, 
espera-se que o candidato apresente um relacionamento interpessoal com a empatia necessária frente às 
diferentes situações. 
  
12 - Resistência à fadiga psicofísica – Adequada 
Aptidão psíquica e somática do candidato para suportar uma longa exposição a agentes estressores, sem sofrer 
danos importantes em seu organismo e sem que tais agentes interfiram na sua capacidade cognitiva  
  
Dimensões:  
BOM/BOA – Acima dos níveis medianos.  
ADEQUADO – Dentro dos níveis medianos.  
DIMINUÍDO – Abaixo dos níveis medianos. 
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ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA NEGRA 

(LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 451/2025) 

 

 
Eu, __________________________________________________________________________, 

RG n°___________________, UF____ e CPF n° ______________________, sob pena das 

sanções cabíveis, especificamente para fins de participação no Concurso Público nº 001/2026 

da Prefeitura do Município de Osasco, para o qual estou me candidatando, DECLARO que: 

 

1. Sou pessoa (  ) preta ou (  ) parda, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

2. Manifesto interesse em concorrer às vagas reservadas para pessoas negras e indígenas, 

nos termos da Lei Complementar nº 451, de 29 de setembro de 2025 do Município de 

Osasco. 

3. Estou ciente que: 

a. para aferição da veracidade da autodeclaração racial na ficha de inscrição será 

utilizado, exclusivamente, o critério de heteroidentificação por características 

fenotípicas (aparência), mediante entrevista filmada/fotografada; 

b. caso seja constatada a falsidade desta autodeclaração ou não atenda a algum 

dos procedimentos previstos para a aferição, estarei sujeito(a) às penalidades 

legais, inclusive de eliminação deste concurso público, em qualquer fase, e de 

anulação de minha nomeação, caso tenha sido empossado(a), após 

procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

________________ , ____ de ____________de 2026. 

(local, data) 

 

 

 

 

____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VI – ENDEREÇOS 

 

1) Prefeitura do Município de Osasco 

 

a) Protocolo Geral 

Av. Lázaro de Mello Brandão, 300 – sala 51 – Centro – Osasco/SP – CEP 06023-020 

Horário: das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos 

Site: www.osasco.sp.gov.br 

 

b) Departamento de Gestão de Pessoas 

Av. Antônio Carlos Costa, 203 – Bela Vista – Osasco/SP  

Horário: das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos 

Telefone: 3652-9543 ou 3652-9546 

 

2)  Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

 

Osasco, 20 de março de 2026. 

Prefeitura do Município de Osasco 


